
澳門特別行政區公報
BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO 

ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU

第 二 組 II
SÉRIE

do Boletim O�cial da Região Administrativa
Especial de Macau, constituído pelas séries I e II

印務局，澳門氹仔北安O1地段多功能政府大樓。電話：2857 3822 • 傳真：2859 6802 • 電子郵件：info@io.gov.mo
Imprensa O�cial, Lote O1 dos Aterros de Pac On, Edifício Multifuncional do Governo, Taipa, Macau. 

Tel.:  2857 3822 • Fax:  2859 6802 • E-mail:  info@io.gov.mo 
網址Website:  https://www.io.gov.mo

第 7 期

二零二五年二月十二日，星期三

Número 7

 
 
 
 

Quarta-feira, 12 de Fevereiro de 2025

目  錄

澳門特別行政區

24/2025
 ................................... 8

25/2025
 ...................................... 8

26/2025
 ................................... 9

27/2025
 ................................................................. 9

SUMÁRIO

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Gabinete do Chefe do Executivo :

Despacho do Chefe do Executivo n.º 24/2025, que 
nomeia o vogal permanente da Comissão de Investi-
mentos do Instituto de Promoção do Comércio e do 
Investimento.  ..................................................................... 8

Despacho do Chefe do Executivo n.º 25/2025, que de-
lega as competências no coordenador do Centro de 
Mediação de Litígios Médicos.  ...................................... 8

Despacho do Chefe do Executivo n.º 26/2025, que reno-
va a nomeação do �scal único da Sociedade para o 
Desenvolvimento dos Parques Industriais de Macau, 
Limitada.  ............................................................................ 9

Despacho do Chefe do Executivo n.º 27/2025, que no-
meia os membros da Comissão Especializada do 
Sector dos Jogos de Fortuna ou Azar.  .......................... 9



2    7   2025  2  12 

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do 
Governo :

Extractos de despachos.  ........................................................ 10

Declaração.  .............................................................................. 11

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça :

Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2025, que renova a comissão de serviço da vice-
-presidente do Conselho de Administração do Fundo 
de Pensões.  ......................................................................... 11

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças :

Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 34/2025, que nomeia, em comissão eventual de 
serviço, dois trabalhadores da Direcção dos Serviços 
de Economia e Desenvolvimento Tecnológico para 
exercer funções no Fundo para o Desenvolvimento 
das Ciências e da Tecnologia.  ......................................... 12

Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 35/2025, que atribui à Direcção dos Serviços de 
Identi�cação um fundo permanente.  ............................ 12

Extractos de despachos.  ........................................................ 13

Gabinete do Secretário para a Segurança :

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 24/2025, 
que autoriza o cancelamento da utilização de 5 câ-
maras de videovigilância, bem como a instalação e 
utilização de 5 câmaras de videovigilância.  ................. 13

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 25/2025, 
que autoriza o cancelamento da utilização de 3 câma-
ras de videovigilância, a actualização da localização 
e área de vigilância de 1 câmara de videovigilância, 
bem como a renovação da utilização de 297 câmaras 
de videovigilância.  ............................................................ 15

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura :

Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 27/2025, que designa o membro do Conselho 
de Educação.  ..................................................................... 16

Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 28/2025, que nomeia um indivíduo como 
representante da Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura no Conselho da Universidade de Macau.  .. 16

Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 29/2025, que renova a nomeação do 
coordenador do Centro de Mediação de Litígios 
Médicos.  ............................................................................ 17

Declarações.  ............................................................................. 17

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas :

Despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas n.º 11/2025, que subdelega na directora dos 
Serviços de Assuntos Marítimos e de Água todos os 
poderes necessários para representar a Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, como outorgante, na 
assinatura do Acordo de Cooperação sobre «Normas 
Técnicas Complementares para as Embarcações de 
Passageiros de Alta Velocidade de Guangdong, Hong 
Kong e Macau». ................................................................. 18

Comissariado contra a Corrupção :

Extractos de despachos.  ........................................................ 19

 ...................................................... 10

 .......................................................... 11

4/2025
 ....... 11

34/2025

 ................................... 12

35/2025
 .................................................. 12

 ...................................................... 13

24/2025 5
5

 .............................................. 13

25/2025 3
1

297  ............................. 15

27/2025
 .......................................................... 16

28/2025
 16

29/2025
 .............................................. 17

 .......................................................... 17

11/2025

 .................................................. 18

 ...................................................... 19



N.º 7 — 12-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 3

Comissariado da Auditoria :

Extracto de despacho.  ............................................................ 20

Serviços de Polícia Unitários :

Extracto de despacho.  ............................................................ 20

Serviços de Alfândega :

Extractos de despachos.  ........................................................ 20

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instân-
cia :

Extractos de despachos.  ........................................................ 24

Declarações.  ............................................................................. 25

Gabinete do Procurador :

Extracto de despacho.  ............................................................ 25

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desen-
volvimento Regional :

Extracto de despacho.  ............................................................ 26

Gabinete de Comunicação Social :

Declaração.  .............................................................................. 26

Direcção dos Serviços da Protecção de Dados Pessoais :

Extracto de despacho.  ............................................................ 26

Declaração.  .............................................................................. 27

Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública :

Extractos de despachos.  ........................................................ 27

Declarações.  ............................................................................. 27

Direcção dos Serviços de Identificação :

Extractos de despachos.  ........................................................ 28

Instituto para os Assuntos Municipais :

Extracto de deliberação. ........................................................ 28

Fundo de Pensões :

Extractos de despachos.  ........................................................ 29

Imprensa Oficial :

Extractos de despachos.  ........................................................ 36

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico :

Extractos de despachos.  ........................................................ 36

Direcção dos Serviços de Finanças :

Extracto de despacho.  ............................................................ 37

Declarações.  ............................................................................. 38

Direcção dos Serviços de Turismo :

Extracto de despacho.  ............................................................ 50

Extractos de licenças.  ............................................................. 50

 ...................................................... 20

 ...................................................... 20

 ...................................................... 20

 ...................................................... 24

 .......................................................... 25

 ...................................................... 25

 ...................................................... 26

 .......................................................... 26

 ...................................................... 26

 .......................................................... 27

 ...................................................... 27

 .......................................................... 27

 ...................................................... 28

 ...................................................... 28

 ...................................................... 29

 ...................................................... 36

 ...................................................... 36

 ...................................................... 37

 .......................................................... 38

 ...................................................... 50

 ...................................................... 50



4    7   2025  2  12 

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos :

Extractos de despachos.  ........................................................ 51

Recti�cação de extracto de despacho.  ................................ 52

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais :

Lista nominativa do pessoal do quadro que transita para 
a carreira de adjunto-técnico.  ......................................... 53

Extractos de despachos.  ........................................................ 54

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos :

Lista nominativa do pessoal do quadro que transita para 
a carreira de adjunto-técnico.  ......................................... 54

Conselho de Consumidores :

Extracto de despacho.  ............................................................ 56

Fundo de Desenvolvimento Industrial e de Comerciali-
zação :

Declaração.  .............................................................................. 57

Corpo de Polícia de Segurança Pública :

Extractos de despachos.  ........................................................ 58

Polícia Judiciária :

Extractos de despachos.  ........................................................ 58

Direcção dos Serviços Correccionais :

Lista nominativa do pessoal do quadro que transita para 
a carreira de adjunto-técnico.  ......................................... 59

Extractos de despachos.  ........................................................ 60

Declaração.  .............................................................................. 61

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de 
Macau :

Extractos de despachos.  ........................................................ 61

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvi-
mento da Juventude :

Extractos de despachos.  ........................................................ 64

Declarações.  ............................................................................. 64

Instituto Cultural :

Extractos de despachos.  ........................................................ 65

Declarações.  ............................................................................. 65

Instituto do Desporto :

Extractos de despachos.  ........................................................ 66

Serviços de Saúde :

Extractos de despachos.  ........................................................ 68

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêu-
tica :

Extractos de despachos.  ........................................................ 72

Instituto de Acção Social :

Extractos de despachos.  ........................................................ 72

 ...................................................... 51

 .............................................. 52

 ............... 53

 ...................................................... 54

 ............... 54

 ...................................................... 56

 .......................................................... 57

 ...................................................... 58

 ...................................................... 58

 ............... 59

 ...................................................... 60

 .......................................................... 61

 ...................................................... 61

 ...................................................... 64

 .......................................................... 64

 ...................................................... 65

 .......................................................... 65

 ...................................................... 66

 ...................................................... 68

 ...................................................... 72

 ...................................................... 72



N.º 7 — 12-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 5

Fundo de Segurança Social :

Extractos de despachos.  ........................................................ 73

Declaração.  .............................................................................. 74

Universidade de Turismo de Macau :

Extracto de despacho.  ............................................................ 74

Declaração.  .............................................................................. 74

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana :

Extracto de despacho.  ............................................................ 75

Direcção dos Serviços de Obras Públicas :

Extractos de despachos.  ........................................................ 75

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de 
Água :

Extractos de despachos.  ........................................................ 76

Declaração.  .............................................................................. 76

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental :

Extractos de despachos.  ........................................................ 76

Declaração.  .............................................................................. 77

Instituto de Habitação :

Declaração.  .............................................................................. 77

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro :

Lista nominativa do pessoal do quadro que transita para 
a carreira de adjunto-técnico.  ......................................... 77

Extractos de despachos.  ........................................................ 78

Declaração.  .............................................................................. 79

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos :

Extracto de despacho.  ............................................................ 79

Declaração.  .............................................................................. 79

Avisos e anúncios oficiais
 

Polícia Judiciária :

Aviso sobre o concurso de acesso, documental, condicio-
nado, para o preenchimento de duas vagas de técnico 
de ciências forenses especialista principal, área de 
provas materiais.  ............................................................... 80

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvol-
vimento da Juventude :

Aviso sobre o curso do ensino superior registado: curso 
de mestrado em Ciências de Gestão das Indústrias 
Culturais e Criativas da Universidade de Turismo de 
Macau.  ................................................................................ 83

Aviso sobre o curso do ensino superior registado: curso 
de doutoramento em Filoso�a de Estudos Culturais 
da Universidade de Turismo de Macau.  ....................... 85

 ...................................................... 73

 .......................................................... 74

 ...................................................... 74

 .......................................................... 74

 ...................................................... 75

 ...................................................... 75

 ...................................................... 76

 .......................................................... 76

 ...................................................... 76

 .......................................................... 77

 .......................................................... 77

 ............... 77

 ...................................................... 78

 .......................................................... 79

 ...................................................... 79

 .......................................................... 79

 

 .......................................................... 80

 .................................................................... 83

 ........... 85



6    7   2025  2  12 

Serviços de Saúde :

Anúncio sobre o concurso de acesso, condicionado, do-
cumental, entrevista pro�ssional e discussão pública 
de currículo, para o preenchimento de oito vagas de 
enfermeiro-chefe.  .............................................................. 87

Anúncio referente à prestação de esclarecimentos re-
lativos ao concurso público para o «Fornecimento 
e Instalação de um Sistema de Imagem por Resso-
nância Magnética Funcional 1.5T, do Projecto de 
Concepção e da Respectiva Empreitada de Remode-
lação aos Serviços de Saúde». ......................................... 87

Aviso sobre a nomeação dos membros do júri para a 
realização do exame de avaliação �nal de graduação 
em anatomia patológica.  ................................................. 87

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de 
Água :

Edital que determina a sujeição das embarcações mer-
cantes de tráfego local e das embarcações auxiliares 
locais às vistorias previstas no «Guia para vistorias 
das embarcações de tráfego local 2025» .  ..................... 89

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental :

Aviso sobre a delegação e subdelegação de compe-
tências no subdirector, bem como a delegação de 
competências em várias che�as.  ..................................... 89

Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro :

Aviso sobre a subdelegação de competências em várias 
che�as.  ................................................................................. 93

Aviso sobre a delegação de competências em várias che-
�as.  ....................................................................................... 94

Anúncios notariais e outros
 
Associação Audiovisual Internet de Macau. — Estatu-

tos.  ........................................................................................ 96

Associação de Desenvolvimento Turístico de Coloane. 
— Estatutos. ....................................................................... 97

Associação de Desportos de Ski de Macau China. — 
Estatutos.  ............................................................................ 98

. — Estatutos.  ............................... 99

Macau Innovative Network Of Infants Arts Association. 
— Estatutos. ....................................................................... 99

Associação de Licor Chinês com Sabor Jiang Xiang de 
Macau. — Estatutos.  ........................................................ 100

Macau International Model United Nations Youth As-
sociation. — Estatutos.  .................................................... 101

Macau Chinese Research Association For Health Com-
munication. — Estatutos.  ................................................ 102

Clube Desportivo Heng Fong Nin Macau. — Estatutos.  103

. — Estatutos.  ............................... 103

Associação de Arte e Cultura de Qungua de Macau. — 
Estatutos.  ............................................................................ 105

. — Alteração dos estatutos.  ................... 106

. — Alteração dos estatutos.  ................... 106

. — Alteração dos estatutos.  ................... 107

 .......................................................... 87

1.5T

 .................................................................. 87

 ...................................... 87

2025
 .............................................................. 89

 ............... 89

 ... 93

 ....... 94

 
 ...............................  96

 ...............................  97

 .......................  98

 .......................  99

 ...........  99

 .......................  100

 ...........  101

 ...................  102

 ...............................  103

 .......................  103

 .......................  105

 ...........................  106

 ...........................  106

 ...........................  107



N.º 7 — 12-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 7

. — Alteração dos estatu-
tos.  ........................................................................................ 107

. — Alteração dos estatutos.  .......... 108

CSC & Associados — Sociedade de Auditores. — Alte-
ração dos estatutos. ........................................................... 108

Banco Luso Internacional, S.A. — Balancete do razão 
em 31 de Dezembro de 2024.  ......................................... 109

Haitong — Companhia de Valores Internacional, Lda., 
Sucursal de Macau. — Balancete do razão em 31 de 
Dezembro de 2024.  .......................................................... 110

Macau Pass S.A. — Balancete do razão em 31 de 
Dezembro de 2024.  .......................................................... 111

Banco OCBC (Macau), S.A. — Balancete do razão em 
31 de Dezembro de 2024.  ................................................ 112

Chong Hing Bank Ltd., Macau Branch. — Balancete do 
razão em 31 de Dezembro de 2024.  .............................. 113

First Commercial Bank Ltd, Sucursal de Macau. — Ba-
lancete do razão em 31 de Dezembro de 2024.  .......... 114

Banco de Formiga (Macau) Sociedade Anónima. — Ba-
lancete do razão em 31 de Dezembro de 2024.  .......... 115

Caixa Económica Postal. — Balancete do razão em 31 
de Dezembro de 2024.  ..................................................... 116

Banco Comercial de Macau, S.A. — Balancete do razão 
em 31 de Dezembro de 2024.  ......................................... 117

Standard Chartered Bank, Sucursal de Macau. — Balan-
cete do razão em 31 de Dezembro de 2024.  ................ 118

Banco da East Asia, Limitada, Sucursal de Macau. — 
Balancete do razão em 31 de Dezembro de 2024.  ..... 119

Banco Industrial e Comercial da China (Macau), S.A. — 
Balancete do razão em 31 de Dezembro de 2024.  ..... 120

Banco Industrial e Comercial da China (Macau), S.A., 
Group. — Balancete do razão em 31 de Dezembro 
de 2024.  ............................................................................... 121

Banco Industrial e Comercial da China, S.A., Sucursal de 
Macau. — Balancete do razão em 31 de Dezembro 
de 2024.  ............................................................................... 122

Sociedade Financeira ICBC (Macau) Capital, S.A. — 
Balancete do razão em 31 de Dezembro de 2024.  ..... 123

Banco Tai Fung, S.A. — Balancete do razão em 31 de 
Dezembro de 2024.  .......................................................... 124

Banco Nacional Ultramarino, S.A. — Balancete do ra-
zão em 31 de Dezembro de 2024.  .................................. 125

The Hongkong and Shanghai Banking Corporation Li-
mited, Sucursal de Macau. — Balancete do razão em 
31 de Dezembro de 2024.  ................................................ 126

Citibank N.A. Sucursal de Macau. — Balancete do razão 
em 31 de Dezembro de 2024.  ......................................... 127

Banco de Construção da China, S.A., Sucursal de Ma-
cau. — Balancete do razão em 31 de Dezembro de 
2024.  .................................................................................... 128

Banco de Desenvolvimento de Macau, S.A. — Balance-
te do razão em 31 de Dezembro de 2024.  .................... 129

 .......  107

 ...................  108

 ...................  108

 ...................................  109

 ...............................  110

 ..............................................  111

 ...............................  112

 ...................................  113

 .......................  114

 ...............................  115

 ..........................................................  116

 ...................................  117

 ......................................................  118

 ...................................  119

 .......................  120

......................................................................  121

 ...................  122

 ...............................  123

 ..............................................  124

 ..........................................  125

滙

 ...............  126

 ......................................................  127

 ..............................................  128

 ...................................  129



8    7   2025  2  12 

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 24/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 26.º e do artigo 27.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 20/2024 (Organização e funcionamento do Insti-
tuto de Promoção do Comércio e do Investimento), o Chefe do 
Executivo manda:

1. É nomeado Yau Yun Wah, representante da Direcção dos 
Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, como 
vogal permanente da Comissão de Investimentos do Instituto 
de Promoção do Comércio e do Investimento, em substituição 
de Tai Kin Ip.

2. O mandato do vogal referido no número anterior termina 
em 14 de Julho de 2025.

3. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

3 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 25/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M (Bases gerais da 
estrutura orgânica da Administração Pública de Macau), de 11 
de Agosto, o Chefe do Executivo manda:

1. São delegadas no coordenador do Centro de Mediação de 
Litígios Médicos, doravante designado por Centro, Bernardino 
Paulo Azedo Lei, as competências para a prática dos seguintes 
actos:

1) Autorizar o pagamento das remunerações devidas aos 
mediadores;

2) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Região Administrativa Especial de Macau;

3) Autorizar os seguros de material e de equipamento, de 
imóveis e de viaturas;

4) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no Centro, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

5) Autorizar as despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços, por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau relativo ao Centro, até ao montante 
de 50 000 patacas, sendo este valor reduzido a metade quando 
tenha sido dispensada a consulta;

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 24/2025號行政長官批示

20/2024

 

第 25/2025號行政長官批示

85/84/M
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第 26/2025號行政長官批示

16/2023

 

第 27/2025號行政長官批示

32/2022

6) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea 
anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais certos e 
necessários ao funcionamento do Centro, como sejam os de 
arrendamento de instalações e aluguer de bens móveis, paga-
mento de electricidade, água, serviços de limpeza, manutenção 
de equipamentos, despesas de condomínio ou de outras da 
mesma natureza, independentemente do respectivo valor;

7) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos ao 
Centro que forem julgados incapazes para o serviço;

8) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos da 
Região Administrativa Especial de Macau ou do exterior, no 
âmbito das atribuições prosseguidas pelo Centro.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das cabe recurso hierárquico necessário.

3. São ratificados os actos praticados pelo coordenador do 
Centro, no âmbito da presente delegação de competências, 
desde 20 de Dezembro de 2024.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

3 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 26/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 (Re-
gime jurídico das empresas de capitais públicos), bem como do 
artigo 18.º dos Estatutos da Sociedade para o Desenvolvimento 
dos Parques Industriais de Macau, Limitada, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

É renovada a nomeação da Keng Ou CPAs como �scal único 
da Sociedade para o Desenvolvimento dos Parques Industriais 
de Macau, Limitada, pelo período de um ano, a partir de 11 de 
Abril de 2025.

3 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 27/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 32/2022 
(Comissão Especializada do Sector dos Jogos de Fortuna ou 
Azar), o Chefe do Executivo manda:

1. São nomeados os seguintes membros da Comissão Espe-
cializada do Sector dos Jogos de Fortuna ou Azar, pelo perío-
do de dois anos:

1) Chan Kak, representante do Gabinete do Chefe do Execu-
tivo;
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134/2024

 

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

- 

- 

 

 – 14/2009

12/2015

565

2) Lam Chi Long, representante do Gabinete do Secretário 
para a Administração e Justiça;

3) Lo Chi Fai, representante do Gabinete do Secretário para 
a Economia e Finanças;

4) Chang Cheong, representante do Gabinete do Secretário 
para a Segurança;

5) Lin Yuan, representante do Gabinete do Secretário para 
os Assuntos Sociais e Cultura;

6) Lam Sio Un, representante do Gabinete do Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas.

2. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 134/2024.

3. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

4 de Fevereiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 4 de Fevereiro de 2025. 
— A Chefe do Gabinete, Chan Kak.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 7 de Janeiro de 2025:

O pessoal abaixo identi�cado destes Serviços — alterados os 
respectivos contratos administrativos de provimento de longa 
duração para contratos administrativos de provimento sem 
termo, nos termos da alínea 2) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 
6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), em vigor, com efeitos a partir das datas a 
seguir indicadas:

— Cheong Sok Teng, técnica superior assessora principal, 3.º 
escalão, a partir de 16 de Dezembro de 2024;

— Ng Pek San, técnica superior assessora, 1.º escalão, a partir 
de 18 de Dezembro de 2024.

Por despachos do signatário, de 8 de Janeiro de 2025:

Lai Ho I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, para o 
exercício de funções nestes Serviços, progredindo para técnica 
superior principal, 2.º escalão, índice 565, nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em 
vigor, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a 
partir de 16 de Janeiro de 2025.
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 – 14/2009

12/2015

465

聲 明

 – 

–––––––

 

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 4/2025號行政法務司司長批示

15/2009

26/2009

16/2006

 

–––––––

 

Wong Sao Mei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
para o exercício de funções nestes Serviços, progredindo 
para assistente de relações públicas especialista principal, 
2.º escalão, índice 465, nos termos da alínea 1) do n.º 1 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, e dos n.os 2 
e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir de 12 de 
Janeiro de 2025.

Declaração

Lam Sin I, adjunta-técnica de 1.ª classe, 3.º escalão, em regi-
me de contrato administrativo de provimento sem termo, des-
tes Serviços – cessa, a seu pedido, as funções, a partir de 10 de 
Fevereiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 5 de Fevereiro de 2025. — O Director dos Serviços, Loi 
Chi San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Funda-
mentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), do 
artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Dis-
posições complementares do estatuto do pessoal de direcção 
e chefia) e dos n.os 1 a 4 do artigo 5.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 16/2006 (Organização e funcionamento do Fundo 
de Pensões), o Secretário para a Administração e Justiça manda:

É renovada a comissão de serviço de Fátima Maria da Con-
ceição da Rosa, pelo período de um ano, a partir de 10 de Março 
de 2025, como vice-presidente do Conselho de Administração 
do Fundo de Pensões, por possuir experiência e capacidade 
pro�ssional adequadas para o exercício das suas funções.

24 de Janeiro de 2025.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, 
aos 25 de Janeiro de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.
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經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 34/2025號經濟財政司司長批示

2/2021

6/1999

92/2024

14/2004

c)

 

第 35/2025號經濟財政司司長批示

2/2018

$300,000.00

叁

2/2018

92/2024

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 34/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e de acordo com 
a alínea (1) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento 
dos serviços e entidades públicos), republicado e alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 2/2021, o n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 92/2024, o n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2004, em vigor, (Fundo para o Desenvol-
vimento das Ciências e da Tecnologia), bem como o disposto 
nas alíneas c) do n.º 1, n.os 2, 6 a 8 do artigo 30.º do Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau, em vigor, 
o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. São nomeados, em comissão eventual de serviço, Cheang 
Kam Yiu e Wong Chou I Jacquelina, trabalhadores da Direc-
ção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, 
para exercer funções no Fundo para o Desenvolvimento das 
Ciências e da Tecnologia, pelo período de um ano.

2. A remuneração mensal de cada um dos trabalhadores 
referidos no número anterior é �xada nos termos do Regula-
mento Interno de Organização e Funcionamento do Fundo 
para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia.

3. Os descontos que os trabalhadores referidos no n.º 1 con-
tinuam a proceder para efeitos de assistência na doença e do 
regime de previdência são calculados com base no vencimento 
do lugar em comissão eventual de serviço, sendo os encargos 
relativos à entidade patronal suportados pelo Fundo para o 
Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Feve-
reiro de 2025.

24 de Janeiro de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 35/2025

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção 
dos Serviços de Identi�cação, para o corrente ano económico, 
um fundo permanente de $300 000,00 (trezentas mil patacas), 
constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 59.º do 
Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da 
Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 92/2024, o Secretário para a Eco-
nomia e Finanças manda:
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$300,000.00 叁

 

批 示 摘 錄

12/2015

650

14/2009

12/2015

660

–––––––

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 24/2025號保安司司長批示

6/1999

É atribuído à Direcção dos Serviços de Identificação um 
fundo permanente de $300 000,00 (trezentas mil patacas), para 
ser gerido por uma comissão administrativa composta pelos 
seguintes membros: 

Presidente: Lo Pin Heng;

Vogal: Chan Un Lai;

Vogal: Cheong Lai Heng;

Vogal suplente: Chan Hio Tong;

Vogal suplente: Che I Man.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 10 de Janeiro 
de 2025.

4 de Fevereiro de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 21 de Janeiro de 2025:

Lao Ka — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento para o exercício de 
funções neste Gabinete, ascendendo a técnico superior as-
sessor, 3.º escalão, índice 650, nos termos do n.º 1 do artigo 
18.º e dos n.os 10, 11 e 12 do artigo 19.º do Estatuto do Ga-
binete do Chefe do Executivo e dos Secretários, em vigor, 
bem como do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 
31 de Dezembro de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 22 de Janeiro de 2025:

Chong Wai Fong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, para 
o exercício de funções neste Gabinete, ascendendo a técnico 
superior assessor principal, 1.º escalão, índice 660, nos termos 
da alínea 1) do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), vigen-
te, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Con-
trato de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 5 
de  Fevereiro  de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 24/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
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99/2024 2/2012

( ) 67/2024

5

( ) 5

( ) 67/2024

 

––––––––––

附表（一）：

序號 鏡頭編號 安裝位置 監察範圍

1. F029  / 

2. G014
, ,

3. G024
,

,

4. T109

5. Y018
, ,

(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 99/2024, do artigo 
8.º e dos n. os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e atento ao 
parecer vinculativo da Direcção dos Serviços da Protecção de 
Dados Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública (CPSP), autorizo:

1) O cancelamento da utilização de 5 câmaras de videovigi-
lância mencionadas no Anexo I, cuja autorização foi conferida 
pelo Despacho do Secretário para a Segurança n.º 67/2024;

2) A instalação e utilização de 5 câmaras de videovigilância 
nos espaços públicos mencionados no Anexo II, com efeitos 
retroactivos ao dia 19 de Dezembro de 2024.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização das câmaras de videovigilância re-
feridas na alínea 2) do n.º 1 coincide com o prazo constante do 
Despacho do Secretário para a Segurança n.º 67/2024, podendo 
este ser renovado mediante comprovação da manutenção dos 
fundamentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

6 de Fevereiro de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

Anexo I:

N.º
sequencial

N.º da
câmara

Localização Área de vigilância

1. F029
Rua de Pedro 
Nolasco da Silva

Rua de Pedro Nolas-
co da Silva

2. G014
Avenida de 
Lisboa

Avenida de Lisboa, 
Ave n i d a d a P r a i a 
Grande, Rua da Es-
cola Comercial

3. G024
Avenida Doutor 
Stanley Ho

A v e n i d a  D o u t o r 
Stanley Ho, Avenida 
Panorâmica do Lago 
Nam Van, Avenida da 
Praia Grande

4. T109
Praça das Portas 
do Cerco

Praça das Portas do 
Cerco

5. Y018
Alameda 
Dr. Carlos 
D’Assumpção

Alameda Dr. Carlos 
D’Assumpção, Rua 
d e R o m a , R u a d e 
Bruxelas
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附表（二）：

序號 鏡頭編號 安裝位置 監察範圍

1. TL012

2. TL013

3. TL014

4. TL015

5. TL016

第 25/2025號保安司司長批示

6/1999

99/2024 2/2012

20/2023

3

20/2023

TH059

20/2023 82/2023 125/2023

9/2024

297

20/2023

 

Anexo II:

N.º
sequencial

N.º da
câmara

Localização Área de vigilância

1. TL012
Avenida do Ae-
roporto

Avenida do Aeroporto

2. TL013 Rua de Ténis Rua de Ténis

3. TL014
Avenida do Ae-
roporto

Avenida do Aeroporto

4. TL015 Rua de Ténis Rua de Ténis

5. TL016
Avenida do Ae-
roporto

Avenida do Aeroporto

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 25/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 99/2024, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e atento ao 
parecer vinculativo da Direcção dos Serviços da Protecção de 
Dados Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (CPSP), autorizo:

1) O cancelamento da utilização de 3 câmaras de videovigi-
lância mencionadas no Anexo I, cuja autorização foi conferida 
pelo Despacho do Secretário para a Segurança n.º 20/2023;

2) A actualização da localização e área de vigilância da 
câmara de videovigilância (n.º TH059) mencionada no Anexo 
II, a partir do dia 26 de Setembro de 2024, cuja autorização 
foi conferida pelo Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 20/2023;

3) A renovação da utilização de 297 câmaras de videovigi-
lância, cujas autorizações foram conferidas pelos Despachos 
do Secretário para a Segurança n.os 20/2023, 82/2023, 125/2023 
e 9/2024.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização do presente despacho é de dois 
anos, contando desde o termo do Despacho do Secretário para 
a Segurança n.º 20/2023, podendo este ser renovado mediante 
comprovação da manutenção dos fundamentos invocados para 
a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

6 de Fevereiro de 2025.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.
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附表一：

序號 鏡頭編號 安裝位置 監察範圍

1. ICR003

2. ICR004

3. TICR003

附表二：

序號 鏡頭編號 安裝位置 監察範圍

1. TH059

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 27/2025號社會文化司司長批示

41/2022

 

第 28/2025號社會文化司司長批示

14/2006

Anexo I:

N.º 
sequencial

N.º da 
câmara

Localização
Área de 

vigilância

1. ICR003
Rua do Almirante 
Sérgio

Rua do Almirante 
Sérgio

2. ICR004
Rua do Almirante 
Sérgio

Rua do Almirante 
Sérgio

3. TICR003
Avenida Marginal 
Flor de Lótus

Avenida Marginal 
Flor de Lótus

Anexo II:

N.º 
sequencial

N.º da 
câmara

Localização
Área de 

vigilância

1. TH059

Aeroporto Inter-
nacional de Macau 
na Avenida Wai 
Long

Aeroporto Inter-
nacional de Macau 
na Avenida Wai 
Long

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 6 de Fevereiro 

de 2025. — O Chefe do Gabinete, substituto, Chang Cheong.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 27/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 4) do n.º 1 do artigo 4.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 41/2022 (O Conselho de Edu-
cação), a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É designada como membro do Conselho de Educação, Lin 
Yuan, representante do Gabinete da Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, pelo período de um ano.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 20 de Dezem-
bro de 2024.

28 de Janeiro de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam. 

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 28/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 8) do n.º 2 do artigo 17.º dos Estatutos da Universidade 
de Macau, aprovados pela Ordem Executiva n.º 14/2006, a Se-
cretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:
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第 29/2025號社會文化司司長批示

4/2017

 

聲 明

12/2015

12/2015

12/2015

1. É nomeada Lin Yuan como minha representante no Con-
selho da Universidade de Macau, até 19 de Dezembro de 2026. 

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

27 de Janeiro de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 29/2025

Usando da faculdade conferida pelo  artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos dos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 4/2017 (Centro de Mediação de Litígios Médicos), 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É renovada a nomeação de Bernardino Paulo Azedo Lei, 
em comissão de serviço, pelo período de um ano, como co-
ordenador do Centro de Mediação de Litígios Médicos, com 
remuneração mensal correspondente ao índice 770 da tabela 
indiciária de vencimentos da função pública.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 26 de Feve-
reiro de 2025.

5 de Fevereiro de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo da técnica superior assessora, 3.º 
escalão, Loi On Kei, deste Gabinete, caduca em 20 de Dezembro 
de 2024, data em que inicia funções na Direcção dos Serviços 
de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, por transfe-
rência, nos termos do artigo 32.º do Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau, em vigor, e da alínea 3) 
do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), em vigor.

Para os devidos efeitos se declara que os contratos admi-
nistrativos de provimento sem termo das técnicas superiores 
assessoras, 3.º escalão, Wong Soi Sam e Chan Cheng Cheng, 
deste Gabinete, caducam em 20 de Dezembro de 2024, data em 
que iniciam funções nos Serviços de Saúde, por transferência, 
nos termos do artigo 32.º do Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, em vigor, e da alínea 3) do 
artigo 15.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), em vigor.

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento de longa duração da técnica superior de 1.ª 
classe, 1.º escalão, Sit San Lam, deste Gabinete, caduca em 20 
de Dezembro de 2024, data em que inicia funções no Instituto 
para os Assuntos Municipais, por transferência, nos termos do 
artigo 32.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
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12/2015

12/2015

12/2015

–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 11/2025號運輸工務司司長批示

4/2025

Pública de Macau, em vigor, e da alínea 3) do artigo 15.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor.

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo do adjunto-técnico especialista, 
3.º escalão, Vong Fok Sam, deste Gabinete, caduca em 20 de 
Dezembro de 2024, data em que inicia funções no Fundo de 
Desenvolvimento da Cultura, por transferência, nos termos do 
artigo 32.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, em vigor, e da alínea 3) do artigo 15.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor.

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo da adjunta-técnica especialista, 
3.º escalão, Isabel Chan, deste Gabinete, caduca em 20 de 
Dezembro de 2024, data em que inicia funções na Direcção 
dos Serviços de Identi�cação, por transferência, nos termos do 
artigo 32.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, em vigor, e da alínea 3) do artigo 15.º da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor.

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-
trativo de provimento de longa duração da técnica superior 
principal, 1.º escalão, Wong In Chong, deste Gabinete, caduca 
em 19 de Dezembro de 2024, data em que inicia funções no 
Comissariado da Auditoria, por transferência, nos termos do 
artigo 32.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, em vigor, e da alínea 3) do artigo 15.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-
ços Públicos), em vigor.

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 
do intérprete-tradutor principal, 1.º escalão, da Direcção dos 
Serviços de Administração e Função Pública, Ku Man Lok, 
neste Gabinete, cessa em 19 de Dezembro de 2024, regressando, 
a seu pedido, ao serviço de origem.

Para os devidos efeitos se declara que Kou Sut Chi, técnica 
superior principal, 1.º escalão, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo deste Gabinete, cessa, a seu 
pedido, as funções neste Gabinete, a partir de 20 de Dezembro 
de 2024.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 5 de Fevereiro de 2025. — A Chefe do Gabinete, Lin Yuan.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES 

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 11/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo único da Ordem Executiva n.º 4/2025, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:
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–––––––

 

廉 政 公 署

批 示 摘 錄

180/2024

10/2000 3/2013

32/2024 3/2009

180/2024 10/2000

3/2013

32/2024 3/2009

–––––––

 

1. São subdelegados na directora dos Serviços de Assuntos 
Marítimos e de Água, Wong Soi Man, ou no seu substituto 
legal, todos os poderes necessários para representar a Região 
Administrativa Especial de Macau, como outorgante, na 
assinatura do Acordo de Cooperação sobre «Normas Técnicas 
Complementares para as Embarcações de Passageiros de Alta 
Velocidade de Guangdong, Hong Kong e Macau».

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

6 de Fevereiro de 2025.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Tam Vai 
Man.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 7 de Fevereiro de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lam Sio 
Un.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária contra a 
Corrupção, de 20 de Janeiro de 2025:

Lao Chio Man — nomeada, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, técnica especialista principal, 1.º escalão, nos 
termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, republicada 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 180/2024, 33.º, n.º 1, e 
35.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, bem como 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 32/2024, a partir de 3 de Fevereiro de 2025, indo ocupar 
um dos lugares referidos no anexo ao citado regulamento 
administrativo.

Por despachos da Ex.ma Senhora Comissária contra a 
Corrupção, de 24 de Janeiro de 2025:

O pessoal abaixo identificado — renovadas as comissões de 
serviço, para o exercício de funções neste Comissariado, nos 
termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, republicada 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 180/2024, 33.º, n.º 1, 
e 35.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alte-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, bem como 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 32/2024, conforme a seguir discriminado, a partir de 3 
de Março de 2025:

— Leung Mei Meng, técnica superior assessora principal, 1.º 
escalão, pelo período de dois anos;

— Tam Wai Wa, intérprete-tradutora assessora, 1.º escalão, 
pelo período de um ano.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 3 de Fevereiro de 
2025. — O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.
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COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Comissária da Auditoria, 
de 24 de Janeiro de 2025:

Wong In Chong — alterado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo, como técnico superior principal, 1.º 
escalão, neste Comissariado, nos termos da alínea 2) do n.º 2 
e do n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Con-
trato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 18 de 
Dezembro de 2024.

–––––––

Gabinete da Comissária da Auditoria, aos 7 de Fevereiro de 
2025. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 13 de Janeiro de 2025:

Wong Weng Chun, guarda principal do Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública — nomeado, em comissão de serviço, pelo 
período de um ano, adjunto do Gabinete destes Serviços, a 
partir de 17 de Fevereiro de 2025, nos termos dos artigos 7.º, 
n.º 2, 17.º, n.º 4 e 18.º, n.º 4 do Regulamento Administrativo 
n.º 5/2009 (Organização e funcionamento dos Serviços de 
Polícia Unitários), artigos 36.º, n.º 1, alínea 1) e n.º 2, alínea 2), 
37.º, n.º 1, alínea 1), 42.º e 44.º, alínea 1), da Lei n.º 13/2021 
(Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Segurança), 
vigentes.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 7 de Fevereiro de 2025. — 
O Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U 
Man.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

 Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 20 de Janeiro de 2025:

José Pou, intendente alfandegário n.º 39921 – renovada a co-
missão de serviço, pelo período de um ano, a partir de 22 de 
Março de 2025, para exercer o cargo de chefe do Departa-
mento da Gestão Operacional dos Serviços de Alfândega, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fun-

審 計 署

批 示 摘 錄

12/2015

( )

–––––––

 

警 察 總 局

批 示 摘 錄

5/2009

13/2021

( )

( ) ( )

( )

–––––––

 

海 關

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

2/2022
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21/2001

39921

107920 – 

15/2009

26/2009

2/2022 21/2001

02981

15/2009

––––––––––

附件

02981

- 

- 02981

- 

 

- 1993

- 1998

damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Che�a), do 
artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Dis-
posições complementares do estatuto do pessoal de direcção 
e che�a), conjugados com o artigo 12.º e o n.º 1 do artigo 35.º 
do Regulamento Administrativo n.º 21/2001 (Organização 
e Funcionamento dos Serviços de Alfândega), alterado e re-
publicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2022, por 
possuir experiência e competência profissionais adequadas 
para o exercício das respectivas funções.

Por despacho do Director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 27 de Janeiro de 2025:

Ho Kam Lai, veri�cadora de primeira alfandegária n.º 107920 
– autorizada a sua exoneração do lugar de quadro, a seu pe-
dido, a partir de 3 de Março de 2025, �cando desvinculada 
destes Serviços a partir do mesmo dia.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 5 de Fevereiro de 2025:

U Iek Chun, subintendente alfandegário n.º 02981 – nomeado, 
em comissão de serviço, pelo período de um ano, a partir 
de 12 de Fevereiro de 2025, para exercer o cargo de chefe da 
Divisão de Apoio à Flotilha de Meios Navais dos Serviços 
de Alfândega, nos termos da alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º, 
dos artigos 4.º, 5.º e 10.º e do n.º 1 do artigo 25.º e do artigo 
34.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Es-
tatuto do Pessoal de Direcção e Che�a), do n.º 1 do artigo 
2.º, n.º 2 do artigo 3.º, dos artigos 5.º e 7.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares 
do estatuto do pessoal de direcção e che�a), do artigo 23.º 
e do n.º 1 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 21/2001 (Organização e Funcionamento dos Serviços de 
Alfândega), alterado e republicado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 2/2022.

Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publi-
cada, em anexo, a nota relativa aos respectivos fundamentos e 
ao currículo académico e pro�ssional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos de nomeação do subintendente alfandegário 
n.º 02981 – U Iek Chun para o cargo de chefe da Divisão de 
Apoio à Flotilha de Meios Navais dos Serviços de Alfândega 
da RAEM:

- Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento;

- Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo de chefe da Divisão de Apoio à Flotilha de 
Meios Navais, do subintendente alfandegário n.º 02981 – U Iek 
Chun, o que se demonstra pelo curriculum vitae seguinte.

Habilitações académicas:

- Licenciatura em Ciências Policiais, pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau.

Currículo pro�ssional:

- Ingresso na ESFSM, em 1993; 

- Ingresso na carreira superior e tomada de posse de subco-
missário, em 1998;
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- 1999

- 2000

- 2001

- 2001

- 2005

- 2010

- 2014

- 2018

- 2020

- 2024

- 2001

15/2009

26/2009

2/2022 21/2001

03981

15/2009

––––––––––

附件

03981

- 

- 03981

- Comandante do Comissariado Fiscal do Porto Exterior, em 
1999;

- Comandante do Comissariado Fiscal das Portas do Cerco, 
em 2000;

- Comandante do Comissariado Policial das Ilhas, em 2001;

- Chefe do Posto Alfandegário de Policiamento das Ilhas, em 
2001;

- Chefe da Divisão de Policiamento Marítimo, em regime de 
substituição, em 2005;

- Chefe da Divisão de Policiamento Litoral, em 2010;

- Chefe da Divisão de Recursos Materiais, em 2014;

- Chefe da Divisão de Inspecção, em 2018;

- Chefe da Divisão de Policiamento Marítimo, em 2020;

- Chefe da Divisão de Recursos Materiais, em 2024.

Louvores:

- Em 2001, foi-lhe concedido, um louvor individual.

Wong Chi Iong, subintendente alfandegário n.º 03981 – nomea-
do, em comissão de serviço, pelo período de um ano, a par-
tir de 12 de Fevereiro de 2025, para exercer o cargo de chefe 
da Divisão de Planeamento Operacional dos Serviços de 
Alfândega, nos termos da alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º, dos 
artigos 4.º, 5.º e 10.º, do n.º 1 do artigo 25.º e do artigo 34.º da 
Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Che�a), do n.º 1 do artigo 2.º, n.º 2 do 
artigo 3.º, dos artigos 5.º e 7.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto 
do pessoal de direcção e chefia), do artigo 13.º e do n.º 1 
do artigo 35.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2001 
(Organização e Funcionamento dos Serviços de Alfândega), 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 2/2022.

Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publi-
cada, em anexo, a nota relativa aos respectivos fundamentos e 
ao currículo académico e pro�ssional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos de nomeação do subintendente alfandegário 
n.º 03981 – Wong Chi Iong para exercer o cargo de chefe da Di-
visão de Planeamento Operacional dos Serviços de Alfândega 
da RAEM:

- Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento;

- Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo de chefe da Divisão de Planeamento Ope-
racional por parte do subintendente alfandegário n.º 03981 
– Wong Chi Iong, o que se demonstra pelo curriculum vitae 
seguinte.
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- 

- 

 

- 1993

- 1998

- 2001

- 2005

- 2010

- 2015

- 2022

- 2000 2019 奬

- 2002

15/2009

( )

26/2009

2/2022 21/2001

190011

15/2009

––––––––––

附件

190011

- 

Habilitações académicas:

- Licenciatura em Ciências Policiais pela Escola Superior das 
Forças de Segurança de Macau;

- Licenciatura em Administração Pública pela Universidade 
de Macau.

Currículo pro�ssional:

- Ingresso na ESFSM, em 1993;

- Ingresso na ex-PMF, em 1998;

- Chefe da Divisão de Planeamento Operacional, em regime 
de substituição, em 2001;

- Chefe do Posto Alfandegário do Aeroporto Internacional 
de Macau, em 2005;

- Chefe da Divisão de Planeamento Operacional, em 2010;

- Chefe do grupo de projecto para a facilitação de passagem 
fronteiriça, em 2015;

- Chefe da Divisão de Apoio à Flotilha de Meios Navais, em 
2022.

Louvor:

- Em 2000 e 2019, foram-lhe concedidos, dois louvores indi-
viduais;

- Em 2002, foi-lhe concedido um elogio individual. 

Leong Chi Wai, técnico superior principal, n.º 190011 – no-
meado, em comissão de serviço, pelo período de um ano, 
a partir de 12 de Fevereiro de 2025, para exercer o cargo 
de chefe da Divisão de Recursos Materiais dos Serviços de 
Alfândega, nos termos da alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º, dos 
artigos 4.º, 5.º e 10.º, do n.º 1 do artigo 25.º e do artigo 34.º da 
Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Che�a), do n.º 1 do artigo 2.º, do n.º 2 
do artigo 3.º, dos artigos 5.º e 7.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatu-
to do pessoal de direcção e che�a), do artigo 28.º e do n.º 2 
do artigo 35.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2001 
(Organização e Funcionamento dos Serviços de Alfândega), 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 2/2022.

Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publi-
cada, em anexo, a nota relativa aos respectivos fundamentos e 
aos currículos académico e pro�ssional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos de nomeação do técnico superior principal, 
n.º 190011 – Leong Chi Wai para exercer o cargo de chefe da 
Divisão de Recursos Materiais dos Serviços de Alfândega da 
RAEM:

- Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento;
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- 190011

- 

- 2017

- 2019

- 2021

- 2023

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

1/2023 12/2015

150

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

1/2023 12/2015

150

- Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo de chefe da Divisão de Recursos Materiais 
do técnico superior principal, n.º 190011 – Leong Chi Wai, o 
que se demonstra pelo curriculum vitae seguinte.

Currículo académico:

- Licenciatura em Engenharia (Engenharia Electromecâni-
ca) pela Universidade de Macau.

Currículo pro�ssional:

- Ingresso na Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos 
e de Água como técnico de 2.ª classe, em 2017;

- Ingresso nos Serviços de Alfândega da RAEM como técni-
co superior de 2.ª classe, em 2019;

- Promoção a técnico superior de 1.ª classe, em 2021;

- Promoção a técnico superior principal, em 2023.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 6 de Fevereiro de 2025. — O Ad-
junto do Director-geral, substituto, Sam Kam Tong.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despachos da Presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, de 9 de Janeiro de 2025:

Ip Wai Man, Kan Chin Kun, Lou Chi Hang e Lei Hon Fai — 
contratados em regime de contrato administrativo de provi-
mento, pelo período experimental de seis meses, como moto-
ristas de ligeiros, 1.º escalão, índice 150, nos termos dos arti-
gos 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 
6 de Março, republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, e 12.º da Lei n.º 14/2009, de 
3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, 
conjugado com os artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, de 
17 de Agosto, na redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, 
a partir de 13 de Fevereiro de 2025.

Ho Keng Man e Wong Ka Sun — contratados em regime de 
contrato administrativo de provimento, pelo período ex-
perimental de seis meses, como motoristas de ligeiros, 1.º 
escalão, índice 150, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, do Re-
gulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, repu-
blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 
de Dezembro, e 12.º da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, conjugado com os 
artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na 
redacção da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, a partir de 17 de 
Fevereiro de 2025.
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39/2011

19/2000

琼

聲 明

琼

c) 12/2015

( )

–––––––

 

檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

13/1999

30/2004

a

–––––––

 

Por despacho da Presidente do Tribunal de Última Ins-
tância, de 6 de Fevereiro de 2025:

Kan Lai Keng – nomeada, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como secretária da Presidente do Tribunal de 
Última Instância, nos termos dos artigos 9.º e 13.º, n.º 3, do 
Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 
de 19 de Dezembro, a partir de 12 de Fevereiro de 2025.

Declarações

Nos termos do artigo 45.º do ETAPM, o contrato administra-
tivo de provimento sem termo de Kan Lai Keng, para exercício 
de funções neste Gabinete cessa a 12 de Fevereiro de 2025, por 
motivo da sua nomeação, em comissão de serviço, para o cargo 
de secretária da Presidente do Tribunal de Última Instância.

Para os devidos efeitos, se declara que Lam Vai Chun, mo-
torista de ligeiros, 7.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, deste Gabinete, cessa as 
suas funções, por ter atingido o limite de idade, nos termos do 
artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM vigente e do artigo 15.º, 
alínea 1), da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, a partir de 15 de 
Fevereiro de 2025.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, 
aos 7 de Fevereiro de 2025. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok 
Lin.

GABINETE DO PROCURADOR

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Procurador, de 4 de Fevereiro 
de 2025:

Cheong Mei I, Leong Im Kio, Leong Chon I, Chu Ian I, Leong 
Ip Pang, Lao I Wa, Chong Cheng, Chong Lai Ha e Lei Ieng, 
classi�cados do 1.º ao 9.º lugares, respectivamente, na lista 
de classi�cação �nal do curso de formação para acesso à ca-
tegoria de escrivão do Ministério Público adjunto, publicada 
no Boletim O�cial da RAEM n.º 5, II Série, de 3 de Feverei-
ro de 2025 — nomeados, de�nitivamente, escrivães do Mi-
nistério Público adjuntos, 1.º escalão, da carreira de o�cial 
de justiça do Ministério Público, nos termos do artigo 19.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 13/1999 (Organização 
e Funcionamento do Gabinete do Procurador), e artigo 35.º, 
n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 30/2004 (Recruta-
mento, Selecção e Formação dos Funcionários de Justiça), 
conjugados com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
em vigor.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 6 de Fevereiro de 2025. — A 
Chefe do Gabinete, Lam In Sang.
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政 策 研 究 和 區 域 發 展 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

660

–––––––

 

新 聞 局

聲 明

–––––––

 

個 人 資 料 保 護 局

批 示 摘 錄

1/2023

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extracto de despacho

Por despacho do director destes Serviços, de 28 de Janeiro 
de 2025:

Lin Run Qin, técnico superior assessor, 3.º escalão — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo 
de provimento sem termo ascendendo a técnico superior 
assessor principal, 1.º escalão, índice 660, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1) e 2, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, 
a partir da data da publicação do presente extracto de des-
pacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvol-
vimento Regional, aos 6 de Fevereiro de 2025. — O Director, 
substituto, Ung Hoi Ian.

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Wong Chi Him, redac-
tor especialista principal, 3.º escalão, de nomeação de�nitiva, 
deste Gabinete, cessou, no termo do seu prazo, a comissão de 
serviço, no Gabinete do Secretário para a Economia e Finan-
ças, regressando a exercer funções neste Gabinete, a partir de 
20 de Dezembro de 2024.

–––––––

Gabinete de Comunicação Social, aos 3 de Fevereiro de 
2025. — A Directora do Gabinete, Chan Lou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTECÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 23 de 
Janeiro de 2025:

Lei Ut Mui, técnica superior assessora principal, 3.º escalão, 
do quadro do pessoal da Direcção dos Serviços para os 
Assuntos da Sede do Governo — prorrogada a requisição, 
pelo período de um ano, para o exercício das funções na 
mesma categoria e escalão nestes Serviços, nos termos do 
artigo 9.º da Lei n.º 1/2023 (Alteração ao Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau e diplomas 
conexos), a partir de 1 de Fevereiro de 2025.
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Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que Ho Weng Kong, cessou, 
automaticamente, no termo do seu prazo, a comissão de serviço, 
como subdirector destes Serviços, regressando ao seu lugar 
de origem da Direcção dos Serviços de Educação e de Desen-
volvimento da Juventude, nos termos da alínea 1) do n.º 1 do 
artigo 17.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Che�a) e do n.º 6 do artigo 
23.º do ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Fevereiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços da Protecção de Dados Pessoais, aos 
6 de Fevereiro de 2025. — O Director, Yang Chongwei.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos da Directora, de 15 de Janeiro de 2025:

Pan Guanjin — renovado o seu contrato individual de traba-
lho, pelo período de um ano, a partir de 16 de Abril de 2025;

Ng Chan Fai — renovado o seu contrato individual de traba-
lho, pelo período de um ano, a partir de 18 de Abril de 2025;

Chan Kin Ieng — renovado o seu contrato individual de tra-
balho, pelo período de um ano, a partir de 18 de Abril de 2025.

Por despacho da Directora, de 28 de Janeiro de 2025:

Ao Kuok Sin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
técnico superior assessor principal, 1.º escalão, índice 660, 
para exercer funções nestes Serviços, nos termos do arti-
go 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, conjugados com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que, Lo Kin I, cessou a 
comissão de serviço, no seu termo, como subdirectora destes 
serviços, a partir de 2 de Fevereiro de 2025, regressando ao seu 
serviço de origem, nos termos dos artigos 17.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 15/2009 e 23.º, n.º 6, do ETAPM, vigente.

Para os devidos efeitos se declara que Ng Chon Kin, intér-
prete-tradutor assessor, 1.º escalão (nas línguas chinesa e por-
tuguesa), do quadro do pessoal destes Serviços, foi transferido 
para desempenhar funções na Direcção dos Serviços da Super-
visão e da Gestão dos Activos Públicos, nos termos do artigo 
32.º do ETAPM, vigente, a partir de 2 de Fevereiro de 2025;

聲 明

15/2009

( )

–––––––

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

660

聲 明

15/2009

( )
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a

–––––––

 

身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

14/20 09

12/2015

430

12/2015

–––––––

 

市 政 署

決 議 摘 錄

15/2009 26/2009

Para os devidos efeitos se declara que Gabriela do Espirito 
Santo, intérprete-tradutora assessora, 4.º escalão, do quadro 
do pessoal destes Serviços, é transferida para desempenhar 
funções nos Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa, nos 
termos do artigo 32.º do ETAPM, vigente, a partir de 10 de 
Fevereiro de 2025;

Para os devidos efeitos se declara que Ung Mei Kuan, técnica 
especialista principal, 4.º escalão, do quadro do pessoal destes 
Serviços, se encontrou desligada do serviço para efeitos de 
aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, vigente, a partir de 3 de Fevereiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 5 de Fevereiro de 2025. — A Directora, substituta, Joana 
Maria Noronha.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 15 de Novembro de 2024:

Lei Cheok Hou – contratado em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área 
de informática (cibersegurança), índice 430, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugado com os artigos 4.º, 5.º, n.º 1 e 6.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 4 de Fevereiro de 2025.

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 14 de 
Janeiro de 2025:

Fong Ka Pou – renovado o seu contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, nestes Serviços, nos 
termos do artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 14 de Março de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identi�cação, aos 6 de Fevereiro de 
2025. — A Directora dos Serviços, substituta, Lo Pin Heng.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extracto de deliberação

Por deliberação do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, na sessão realizada em 24 de Janeiro 
de 2025:

Choi Sok I — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Inspecção e Controlo 
Veterinário, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e 
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–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

33472

107/85/M

160

2/2011 1/2014

/

172480

a)

107/85/M

340 2/2011

1/2014

artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por 
possuir experiência e capacidade profissional adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 7 de Fevereiro 
de 2025.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 28 de Janeiro de 
2025. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Repartição da pensão de sobrevivência

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 24 de Janeiro de 2025:

1 – Hun Choi In e Chau Chun Hou, viúva e mãe de Vai Chi 
Keong, que foi veri�cador de primeira alfandegário, aposen-
tado dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
33472 do Regime de Aposentação e Sobrevivência - �xada 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 22 de Julho de 2024, uma 
pensão mensal a que corresponde o índice 160 correspon-
dente a 50% da pensão do falecido, nos termos do artigo 264.º, 
n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10 do ETAPM, 
em vigor, a que acresce o montante relativo a 50% dos 5 pré-
mios de antiguidade do mesmo, nos termos do artigo 9.º da 
Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014.

2 – O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 24 de Janeiro de 2025:

1 - Cheung Sau Kuen, enfermeira-especialista, 4.º escalão, dos 
Serviços de Saúde, com o número de subscritor 172480 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do servi-
ço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação por limite de idade - �xada nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 10 de Janeiro de 2025, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 340 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por 
contar 25 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 5 
prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei 
n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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97691
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935

2/2011 1/2014

133710

a)

107/85/
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340 2/2011

1/2014

97381

a)

a)

600 2/2011
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1 - Leong Mei Leng, conservadora, 7.º escalão, dos Serviços dos 
Registos e do Notariado da Direcção dos Serviços de As-
suntos de Justiça, com o número de subscritor 97691 do Re-
gime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço 
de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração – 
fixada, com início em 20 de Janeiro de 2025, uma pensão 
mensal correspondente ao índice 935 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido esta-
tuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 7 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 27 de Janeiro de 2025:

1 - Un Hong Wai, adjunto-técnico especialista principal, 2.º 
escalão, da Direcção dos Serviços de Identi�cação, com o 
número de subscritor 133710 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 
262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, apo-
sentação por limite de idade - �xada nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 14 de Janeiro de 2025, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 340 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 29 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 5 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 3 de Fevereiro de 2025:

1 - Jose Miguel de Sales da Silva, inspector assessor, 4.º esca-
lão, da Direcção dos Serviços de Turismo, com o número de 
subscritor 97381 do Regime de Aposentação e Sobrevivên-
cia, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação volun-
tária por declaração – �xada, com início em 2 de Janeiro de 
2025, uma pensão mensal correspondente ao índice 600 da 
tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 
e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do 
referido estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 7 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se re-
fere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Tang U Fai, adjunto-técnico especialista principal, 4.º es-
calão, da Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, 
exercendo em comissão de serviço o cargo de chefe de depar-
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tamento, com o número de subscritor 120898 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo 
com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou 
seja, aposentação voluntária por declaração – �xada, nos ter-
mos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, com início em 4 de Janeiro de 2025, uma pensão 
mensal correspondente ao índice 680 da tabela em vigor, cal-
culada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com 
o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 
32 anos de serviço, acrescida do montante relativo a 6 pré-
mios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei 
n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 5 de Fevereiro de 2025:

1 - Wan Soi Kok Clara, técnica superior assessora principal, 
4.º escalão, da Direcção dos Serviços de Finanças, com o 
número de subscritor 132870 do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, desligada do serviço de acordo com o artigo 
262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, apo-
sentação por limite de idade - �xada nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 22 de Janeiro de 2025, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 535 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 29 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 5 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Chan Fong Pui, enfermeira de grau I, 5.º escalão, dos Ser-
viços de Saúde, com o número de subscritor 207888 do Re-
gime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço 
de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação por limite de idade - �xada 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 17 de Janeiro de 2025, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 225 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-
tuto, por contar 19 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 3 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Hung Tak Piu, �scal técnico especialista principal, 4.º esca-
lão, do Instituto de Habitação, com o número de subscritor 
143391 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite 
de idade - �xada nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 18 
de Janeiro de 2025, uma pensão mensal correspondente ao 
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índice 320 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 29 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Ng Tong Iu, veri�cador de primeira alfandegário, 4.º esca-
lão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
127531 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
declaração – �xada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 
22 de Janeiro de 2025, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 260 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Chan In Mei, viúva de Kuoc Vai Chou, que foi guarda de 1.ª 
classe, aposentado da então Polícia Marítima e Fiscal, com 
o número de subscritor 30651 do Regime de Aposentação 
e Sobrevivência - �xada nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 29 de Novembro de 2024, uma pensão mensal a que cor-
responde o índice 110 correspondente a 50% da pensão do 
falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o 
artigo 271.º, n.os 1 e 10 do ETAPM, em vigor, a que acresce 
o montante relativo a 50% dos 6 prémios de antiguidade do 
mesmo, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela 
a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

1 - Lee Mei Lin, bombeira de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Bombeiros, com o número de subscritor 124575 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de 
acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação voluntária por declaração – �xa-
da, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 6 de Janeiro de 2025, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 260 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 31 anos de serviço, acrescida do montante relativo 
a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da 
Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei 
n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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97772

a)

a)

610

2/2011 1/2014

124311

b)

107/85/M

260

2/2011

1/2014

3006521

8/2006

6060119

8/2006 ( )

1 - Nuno Lopes Costa Corujo, escrivão judicial especialista, 4.º 
escalão, do Gabinete do Presidente do Tribunal de Última 
Instância, com o número de subscritor 97772 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo 
com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou 
seja, aposentação voluntária por declaração – �xada, com iní-
cio em 20 de Janeiro de 2025, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 610 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 1, 
alínea a), ambos do referido estatuto, por contar 36 anos de 
serviço, acrescida do montante relativo a 7 prémios de anti-
guidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da 
tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1 - Chan Lai Yung, bombeira de primeira, 4.º escalão, do Cor-
po de Bombeiros, com o número de subscritor 124311 do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do ser-
viço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento 
– fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 13 
de Janeiro de 2025, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 260 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2 - O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 24 de Janeiro de 2025:

Cristina Luisa Joaquim Neto Valente, técnica superior da 
Direcção dos Serviços de Finanças, com o número de con-
tribuinte 3006521, cancelada a inscrição no Regime de Pre-
vidência em 1 de Setembro de 2024, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 50% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 14 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Ieong Chong Hang, chefe de divisão da Direcção de Inspecção 
e Coordenação de Jogos, com o número de contribuinte 
6060119, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 7 de Dezembro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 3), da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1 e 2, e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.
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3002968

8/2006

3011452

8/2006

3017825

8/2006

6010359

8/2006 ( )

6040940

8/2006 ( )

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 27 de Janeiro de 2025:

Tang Cheok Leng, enfermeira de grau I dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 3002968, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 2 de Janeiro de 2025, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
�xadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 
da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 35 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Fong Lei Si, enfermeira de grau I dos Serviços de Saúde, com 
o número de contribuinte 3011452, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 4 de Janeiro de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e 82% do saldo da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 19 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Mok Pui In, técnica superior do Instituto de Acção Social, com 
o número de contribuinte 3017825, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 6 de Janeiro de 2025, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribui-
ções da RAEM», por completar 30 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma.

Un Ieok Chun, adjunto-técnico do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6010359, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 21 de Dezem-
bro de 2024, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — �xadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 29 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1 e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma.

Lam Ion Chong, operário qualificado da Direcção dos Ser-
viços de Correios e Telecomunicações, com o número de 
contribuinte 6040940, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 11 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — �xadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 28 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 e 39.º, n.º 6, do mesmo 
diploma.
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–––––––

  

Kong Chon Lan, auxiliar de enfermagem dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6205818, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 6 de Janeiro de 2025, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
�xadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 9 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Ieong Sam In, técnica superior da Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça, com o número de contribuinte 6278351, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 4 de 
Janeiro de 2025, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — �xada a taxa de reversão a que tem 
direito no âmbito do Regime de Previdência, corresponden-
te a 100% do saldo da «Conta das Contribuições Individu-
ais» e sem direito ao saldo da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por contar menos de 5 anos de tempo de contri-
buição no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, 
n.º 1, do mesmo diploma.

Chan Chao Ha, adjunto-técnico do Instituto de Acção Social, 
com o número de contribuinte 6288713, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 9 de Janeiro de 2025, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 6), da Lei n.º 8/2006, em 
vigor — �xada a taxa de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondente a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e sem direito ao 
saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», por contar 
menos de 5 anos de tempo de contribuição no Regime de 
Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1) e 4, 
do mesmo diploma.

Por despachos da signatária, de 5 de Fevereiro de 2025:

Sou Ka Weng — nomeada, definitivamente, técnica superior 
principal, 1.º escalão, índice 540, do quadro do pessoal deste 
Fundo, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), em vigor, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, a partir da data da publicação do presente extrac-
to de despacho no Boletim O�cial da RAEM.

Kwok Yau Fun, Lien Jung Chun e Choi Sin I — nomeadas, 
de�nitivamente, adjuntas-técnicas principais, 1.º escalão, ín-
dice 350, do quadro do pessoal deste Fundo, nos termos dos 
artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em 
vigor, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, em vigor, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho no 
Boletim O�cial da RAEM.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 6 de Fevereiro de 2025. — A Presi-
dente do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.
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印 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

–––––––

 

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

14/2009

a

45/2020

姓名 職級 職階 薪俸點

1 420

IMPRENSA OFICIAL

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 27 de Janeiro de 2025:

Wong Seak Keong, auxiliar, 3.º escalão, desta Imprensa - 
alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª do seu contrato 
administrativo de provimento de longa duração para con-
trato administrativo de provimento sem termo, nos termos 
dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a 
partir de 24 de Janeiro de 2025.

Tang Ieng Keong, operário quali�cado, 5.º escalão, desta Im-
prensa — alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
para contrato administrativo de provimento sem termo, 
nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», a partir de 24 de Janeiro de 2025.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 3 de Fevereiro de 2025:

Porfírio Alberto de Jesus, intérprete-tradutor de 1.ª classe, 1.º 
escalão, contratado por contrato administrativo de provi-
mento de longa duração, da Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública — transferido para desempe-
nhar funções nesta Imprensa, na mesma categoria e escalão, 
nos termos do artigo 32.º do ETAPM, em vigor, a partir de 
15 de Fevereiro de 2025.

–––––––

Imprensa O�cial, aos 4 de Fevereiro de 2025. — A Adminis-
tradora, Leong Pou Ieng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 22 de Janeiro de 2025:

O funcionário abaixo mencionado — nomeado de�nitivamen-
te, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos 
artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 e 29.º da Lei n.º 14/2009, em vi-
gor, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a) do ETAPM, 
em vigor, indo ocupar as vagas criadas e �xadas, por dota-
ção global, pelo Regulamento Administrativo n.º 45/2020, 
de 28 de Dezembro, e ocupadas pelos mesmos, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice 

Lam San Hong Inspector especialista 1 420
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Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Econo-
mia e Finanças, de 24 de Janeiro de 2025:

Lai Chi Wai, técnico superior de 1.a classe, 1.º escalão, do 
quadro do pessoal da Direcção dos Serviços de Turismo — 
transferido para desempenhar funções nestes Serviços, na 
mesma carreira, categoria, escalão e forma de provimento, 
nos termos do artigo 32.º do ETAPM, em vigor, a partir de 
10 de Fevereiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 5 de Fevereiro de 2025. — O Director dos Servi-
ços, Yau Yun Wah.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extracto de despacho

Por despacho da Subdirectora dos Serviços, de 8 de Janeiro 
de 2025:

Tam Ka Lap — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico superior prin-
cipal, 1.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», em vigor, a partir de 26 de 
Fevereiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 4 de Fevereiro de 
2025. — O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

 

–––––––

 

財 政 局

批 示 摘 錄

  12/2015

–––––––

 



38    7   2025  2  12 

 
 

D
ec

la
ra

çõ
es

E
xt

ra
ct

o

D
ir

ec
çã

o 
do

s 
Se

rv
iç

os
 d

e 
A

ss
un

to
s 

de
 J

us
ti

ça

1.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
5

-�
EX

T
R

A
C

T
O

 
�

�
f.u

 
D

ir
ec

�a
o 

do
s 

Se
rv

i�
os

 d
e 

A
ss

un
to

s d
e 

Ju
st

i�
a 

=$
=n

�M
��

�
�

ffl-
��

 
1.

a a
lte

ra
�a

o 
or

�a
m

en
ta

l d
o 

an
o 

ec
on

om
ic

o 
de

 2
02

5

flt
J:1

�
2/

20
18

5J}E
fi

J&
$

m
�

1i
 + =

 {�
,&

�
1i

 + .=
 {1*

�
1i

)f,X
l'I''.l

:m
5E

 ' 
�H

�t
frf

f
:>1Ll

 (
 �r

 5ffi
 BLl

fi
i&

 &i
�;f

 J&
ff[

J:J
C

�
 =

1i
 ) 

)f,X
�

ff
�

 : 
N

os
 te

rm
os

 d
o 

ar
tig

o 
52

.0
 

e 
do

 n
.0

 5 
do

 ar
tig

o 
53

.0
 do

 R
eg

ul
am

en
to

 A
dm

in
is

tra
tiv

o 
n.

0
 2/

20
18

, p
ub

lic
am

-s
e 

as
 se

gu
in

te
s t

ran
sf

er
en

ci
as

 d
e 

ve
rb

as
 (O

rc
am

en
to

 d
a 

R
A

EM
/2

02
5)

: 

5:t
�

 C
la

ss
ifi

ca
ca

o 
i:'.t

;f�
 

�
1J□l

1t
tf<

 
£R

il
 

l/J
�5

 
�

�
 

D
es

ig
na

ca
o 

R
efo

rc
os

/ 
O

rg
an

. 
Fu

ne
. 

Ec
on

6m
ic

a 
In

sc
ric

oe
s 

21
60

01
 

$
5

./iu
 

D
ir

ec
\'.ii

O 
do

s 
Se

rv
i\'.

OS
 d

e 
A

ss
un

to
s 

de
 J

us
ti\'.

a 

2-
05

-1
31

-0
1-

01
-0

2-
00

 
fi

i&
 ff

 ffl 
i'r

 ial
 A

ffei!
1,

90
0,

00
0.

00
 

Pe
ss

oa
! d

o 
co

nt
ra

to
 a

dm
in

is
tra

tiv
o 

de
 p

ro
vi

m
en

to
 

2-
05

-1
31

-0
1-

01
-0

3-
00

 
@

A
#

JJJ
i'r

 ial
 A

ffei!
Pe

ss
oa

! d
o 

co
nt

ra
to

 in
di

vi
du

al
 d

e 
tra

ba
lh

o 

2-
05

-1
31

-0
2-

01
-0

3-
00

 
$

;iiJ
]\[

�
,&

$
W

�
�

llfsf
1JD

ffl
@Jff

El
ab

or
ac

ao
 d

e 
di

pl
om

as
 o

u 
tra

du
9a

o j
ur

id
ic

a 
po

r e
sc

rit
o 

2-
05

-1
32

-0
1-

04
-0

0-
00

l'M
$

�
5ftj

fc§
J'p

 
M

at
er

ia
l c

on
su

m
iv

el
 d

e 
se

cr
et

ar
ia

 

2-
05

-1
32

-0
2-

01
-0

1-
00

 
g)!:

)jfE
,&

g)!:
fi

In
st

al
a9

oe
s e

 e
qu

ip
am

en
to

s 

2-
05

-1
32

-0
2-

01
-0

2-
00

,xf4
&

�if
ft�l'el

� 
2,

31
0,

00
0.

00
 

So
ftw

ar
e 

e 
re

de
 in

fo
rm

at
ic

a 

2-
05

-1
32

-0
2-

04
-0

0-
00

 
1$

i±
,&

5�
�

10
0,

00
0.

00
 

H
ig

ie
ne

 e
 li

m
pe

za
 

2-
05

-1
32

-0
2-

19
-0

0-
00

 
liff

�
,&

lllI!!
Fo5

Es
tu

do
s e

 c
on

su
lta

do
ria

 

!�
�

 To
ta

l
4,

31
0,

00
0.

00
 

tt>
i{:&

:/1
: 

28
/0

11
20

25
 z.

M
JI&

f.'a
 f.'a

-l�
Jt

t�
 

R
efe

re
nt

e 
a a

ut
or

iz
ac

ao
: 

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.0
 
Sr

. D
ire

ct
or

 d
os

 S
er

vi
90

s d
e 

Fi
nan

ca
s d

e 
28

/0
1/

20
25

 

1/
1 

tt
�fti

 
A

nu
la

9o
es

 

65
0,

00
0.

00
 

1,
25

0,
00

0.
00

 

1,
00

0,
00

0.
00

 

76
0,

00
0.

00
 

65
0,

00
0.

00
 

4,
31

0,
00

0.
00

 



N.º 7 — 12-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 39

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度
A

no
 E

co
nó

m
ic

o 
de

 2
02

5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
17

16
終

審
法

院
院

長
辦

公
室



G

ab
in

et
e 

do
 P

re
si

de
nt

e 
do

 T
ri

bu
na

l d
e 

Ú
lti

m
a 

In
st

ân
ci

a

2
05

1
21

06
50

13
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

53
1,

63
4.

71

2
05

1
21

08
20

12
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

2,
17

8,
60

0.
00

2
05

1
21

08
20

20
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

2,
71

0,
23

4.
71

總
額

 T
ot

al
2,

71
0,

23
4.

71
2,

71
0,

23
4.

71

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
23

/0
1/

20
25

之
行

政
長

官
批

示
D

es
pa

ch
o 

do
 E

xm
.ᵒ 

Sr
. C

he
fe

 d
o 

Ex
ec

ut
iv

o 
de

 2
3/

01
/2

02
5

1/
1



40    7   2025  2  12 

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度
A

no
 E

co
nó

m
ic

o 
de

 2
02

5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

19
交

通
事

務
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s p

ar
a 

os
 A

ss
un

to
s d

e 
T

rá
fe

go

8
05

1
18

07
30

36
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
94

,8
60

.0
0

8
05

1
22

00
10

04
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
94

,8
60

.0
0

總
額

 T
ot

al
94

,8
60

.0
0

94
,8

60
.0

0

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
21

/0
1/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. S
ec

re
tá

rio
 p

ar
a 

os
 T

ra
ns

po
rte

s e
 O

br
as

 P
úb

lic
as

 d
e 

21
/0

1/
20

25

1/
1



N.º 7 — 12-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 41

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度
A

no
 E

co
nó

m
ic

o 
de

 2
02

5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

02
財

政
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
Fi

na
nç

as

1
01

3
25

01
20

05
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

5,
00

0.
00

1
01

3
25

01
20

08
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

5,
00

0.
00

總
額

 T
ot

al
5,

00
0.

00
5,

00
0.

00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
23

/0
1/

20
25

之
經

濟
財

政
司

司
長

批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. S
ec

re
tá

rio
 p

ar
a 

a 
Ec

on
om

ia
 e

 F
in

an
ça

s d
e 

23
/0

1/
20

25

1/
1



42    7   2025  2  12 

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度
A

no
 E

co
nó

m
ic

o 
de

 2
02

5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
05

1
21

05
70

23
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
38

,8
38

,3
12

.0
0

8
05

1
23

08
00

12
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
38

,8
38

,3
12

.0
0

總
額

 T
ot

al
38

,8
38

,3
12

.0
0

38
,8

38
,3

12
.0

0

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
21

/0
1/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. S
ec

re
tá

rio
 p

ar
a 

os
 T

ra
ns

po
rte

s e
 O

br
as

 P
úb

lic
as

 d
e 

21
/0

1/
20

25

1/
1



N.º 7 — 12-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 43

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度
A

no
 E

co
nó

m
ic

o 
de

 2
02

5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
05

1
23

04
80

07
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
67

3,
06

4.
00

8
05

1
23

04
80

14
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
37

3,
06

4.
00

8
05

1
23

04
80

15
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
30

0,
00

0.
00

總
額

 T
ot

al
67

3,
06

4.
00

67
3,

06
4.

00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
28

/0
1/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. S
ec

re
tá

rio
 p

ar
a 

os
 T

ra
ns

po
rte

s e
 O

br
as

 P
úb

lic
as

 d
e 

28
/0

1/
20

25

1/
1



44    7   2025  2  12 

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度
A

no
 E

co
nó

m
ic

o 
de

 2
02

5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
05

1
16

09
40

20
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
1,

70
6,

27
7.

12

8
04

7
24

03
90

06
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

1,
70

6,
27

7.
12

總
額

 T
ot

al
1,

70
6,

27
7.

12
1,

70
6,

27
7.

12

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
28

/0
1/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. S
ec

re
tá

rio
 p

ar
a 

os
 T

ra
ns

po
rte

s e
 O

br
as

 P
úb

lic
as

 d
e 

28
/0

1/
20

25

1/
1



N.º 7 — 12-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 45

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度
A

no
 E

co
nó

m
ic

o 
de

 2
02

5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
05

1
17

08
10

14
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
85

2,
54

0.
00

8
05

1
23

04
80

10
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
85

2,
54

0.
00

總
額

 T
ot

al
85

2,
54

0.
00

85
2,

54
0.

00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
28

/0
1/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. S
ec

re
tá

rio
 p

ar
a 

os
 T

ra
ns

po
rte

s e
 O

br
as

 P
úb

lic
as

 d
e 

28
/0

1/
20

25

1/
1



46    7   2025  2  12 

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度
A

no
 E

co
nó

m
ic

o 
de

 2
02

5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

20
環

境
保

護
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
Pr

ot
ec

çã
o 

A
m

bi
en

ta
l

8
10

2
15

05
80

09
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

10
5,

00
0.

00

8
10

4
24

06
50

01
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

78
5,

85
0.

00

8
10

4
24

06
50

02
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

78
5,

85
0.

00

8
10

2
24

06
80

01
41

0
1

03
0

0
00

樓
宇

及
場

所



Ed
ifí

ci
os

 e
 e

st
ab

el
ec

im
en

to
s

10
5,

00
0.

00

總
額

 T
ot

al
89

0,
85

0.
00

89
0,

85
0.

00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
28

/0
1/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. S
ec

re
tá

rio
 p

ar
a 

os
 T

ra
ns

po
rte

s e
 O

br
as

 P
úb

lic
as

 d
e 

28
/0

1/
20

25

1/
1



N.º 7 — 12-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 47

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度
A

no
 E

co
nó

m
ic

o 
de

 2
02

5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
05

1
17

03
90

57
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
49

7,
06

6.
00

8
05

1
21

05
60

26
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
49

7,
06

6.
00

總
額

 T
ot

al
49

7,
06

6.
00

49
7,

06
6.

00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
28

/0
1/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. S
ec

re
tá

rio
 p

ar
a 

os
 T

ra
ns

po
rte

s e
 O

br
as

 P
úb

lic
as

 d
e 

28
/0

1/
20

25

1/
1



48    7   2025  2  12 

E
xt

ra
ct

o

P
la

no
 d

e 
In

ve
st

im
en

to
s 

e 
D

es
pe

sa
s 

de
 D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

A
no

 E
co

nó
m

ic
o 

de
 2

02
5

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

行
政

當
局

投
資

與
發

展
開

支
計

劃



Pl
an

o 
de

 In
ve

st
im

en
to

s e
 D

es
pe

sa
s d

e 
D

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

a 
A

dm
in

is
tr

aç
ão

20
25

年
財

政
年

度
A

no
 E

co
nó

m
ic

o 
de

 2
02

5

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
行

政
當

局
投

資
與

發
展

開
支

計
劃

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

 e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

tig
o 

53
.º 

do
 R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (P
ID

D
A

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

部
門

編
號



N

.º 
Se

rv
.

功
能



Fu

nç
ão

活
動



A

cç
ão

經
濟

分
類



Ec

on
óm

ic
a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

60
12

28
公

共
建

設
局



D

ir
ec

çã
o 

do
s S

er
vi

ço
s d

e 
O

br
as

 P
úb

lic
as

8
05

1
17

03
90

58
41

0
2

99
0

0
00

其
他

—
動

產



O
ut

ro
s 

 B
en

s m
óv

ei
s

35
3,

99
4.

00

8
05

1
21

05
60

26
41

0
1

04
0

1
00

路
橋

及
航

道



Es
tra

da
s e

 p
on

te
s, 

e 
ca

na
is

 d
e 

na
ve

ga
çã

o
35

3,
99

4.
00

總
額

 T
ot

al
35

3,
99

4.
00

35
3,

99
4.

00

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
28

/0
1/

20
25

之
運

輸
工

務
司

司
長

批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. S
ec

re
tá

rio
 p

ar
a 

os
 T

ra
ns

po
rte

s e
 O

br
as

 P
úb

lic
as

 d
e 

28
/0

1/
20

25

1/
1



N.º 7 — 12-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 49

E
xt

ra
ct

o

D
es

pe
sa

s 
C

om
un

s 
—

 O
rç

am
en

to
s 

C
om

un
s

A
lt

er
aç

ão
 o

rç
am

en
ta

l

摘
要



E

X
T

R
A

C
T

O

共
用

開
支

 -
 共

用
預

算



D
es

pe
sa

s C
om

un
s 

 O
rç

am
en

to
s C

om
un

s
預

算
修

改



A
lte

ra
çã

o 
or

ça
m

en
ta

l

根
據

第
2/

20
18

號
行

政
法

規
第

五
十

二
條

及
第

五
十

三
條

第
五

款
的

規
定

，
茲

公
佈

下
列

（
澳

門
特

別
行

政
區

財
政

預
算

/二
零

二
五

）
款

項
轉

移
：

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

tig
o 

52
.º 

e 
do

 n
.º 

5 
do

 a
rti

go
 5

3.
º d

o 
R

eg
ul

am
en

to
 A

dm
in

is
tra

tiv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
s

e 
as

 se
gu

in
te

s t
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

e 
ve

rb
as

 (O
rç

am
en

to
 d

a 
R

A
EM

/2
02

5)
:

分
類

 C
la

ss
ifi

ca
çã

o

組
織



O

rg
ân

.
功

能



Fu
nc

.
經

濟



Ec
on

óm
ic

a

名
稱



D

es
ig

na
çã

o

追
加

/登
錄



R

ef
or

ço
s/

In
sc

riç
õe

s

註
銷



A

nu
la

çõ
es

61
20

01
共

用
開

支
-共

用
預

算



D
es

pe
sa

s C
om

un
s 

 O
rç

am
en

to
s C

om
un

s

1
01

2
32

0
2

01
0

2
00

軟
件

及
資

訊
網

絡



So
ftw

ar
e 

e 
re

de
 in

fo
rm

át
ic

a
41

,6
00

.0
0

1
01

2
32

0
2

06
0

0
00

通
訊

、
郵

政
及

速
遞



C

om
un

ic
aç

õe
s, 

se
rv

iç
o 

po
st

al
 e

 c
or

re
io

 e
xp

re
ss

o 
41

,6
00

.0
0

總
額

 T
ot

al
41

,6
00

.0
0

41
,6

00
.0

0

核
准

依
據

：



R
ef

er
en

te
 à

 a
ut

or
iz

aç
ão

:
23

/0
1/

20
25

之
經

濟
財

政
司

司
長

批
示

D
es

pa
ch

o 
do

 E
xm

.ᵒ 
Sr

. S
ec

re
tá

rio
 p

ar
a 

a 
Ec

on
om

ia
 e

 F
in

an
ça

s d
e 

23
/0

1/
20

25



50 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 7 期 —— 2025 年 2 月 12 日

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extracto de despacho

Por despacho da Directora destes Serviços, de 20 de 
Novembro de 2024:

Kuong Weng Seng — nomeado, provisoriamente, técnico superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, área de engenharia electromecânica, 
do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos do n.º 1 
do artigo 22.º do ETAPM, vigente, dos artigos 17.º e 18.º da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), vigente, e do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021 (Recrutamento, selecção e for-
mação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos), indo ocupar a vaga constante do mapa I do anexo 
a que se refere o artigo 28.º do Regulamento Administrativo 
n.º 18/2011, é substituído pelo anexo à Ordem Executiva 
n.º 36/2023, da qual faz parte integrante.

Extractos de licenças

Foi emitida a licença de restaurante n.º R0410.08, em 16 de 
Janeiro de 2025, à sociedade “濠成美食有限公司” em chinês, 
“SOCIEDADE DE GASTRONOMIA HOU SENG LIMI-
TADA” em português e “HOU SENG CATERING CO., 
LTD.” em inglês, para o restaurante denominado “濠滋味
餐廳” em chinês, “RESTAURANTE HOU KONG HOU 
CHI MEI” em português e “HOU CHI MEI HOU KONG 
RESTAURANT” em inglês, sito no Terreno junto à Rua de 
Tomás da Rosa e Rua do Campo, cave 1 e r/c do «PENSÃO 
BOUTIQUE HOU KONG», Macau.

(Custo desta publicação $ 540,00)

Foi emitida a licença da sala de dança n.º SD0002.16, em 16 
de Janeiro de 2025, à sociedade “中德博凱國際投資集團有限公
司” em chinês, “GRUPO DE INVESTIMENTO INTERNA-
CIONAL ZHONGDE BOKAI, LIMITADA” em português e 
“ZHONGDE BOKAI INTERNATIONAL INVESTMENT 
GROUP LIMITED” em inglês, para a sala de dança e clas-
sificado de Luxo classe e denominado “魅力853演舞廳” em 
chinês, “853 CHARMOSO ESPECTÁCULOS” em português 
e “853 CHARMING SHOW” em inglês, sito na Avenida da 
Amizade n.os 1522-1529, Macau Fisherman’s Wharf, New 
Orleans Building (Loja 3), r/c e 1.º andar, Macau.

(Custo desta publicação $ 540,00)

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 4 de Fevereiro de 
2025. — A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna 
Fernandes.

旅 遊 局

批 示 摘 錄

摘錄自本局局長於二零二四年十一月二十日作出的批示：

鄺永盛 — 根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十二

條第一款，現行第14/2009號法律《公務人員職程制度》第十七條

和第十八條，以及經第21/2021號行政法規重新公佈及重新編號

的第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及晉級培訓》

的規定，獲臨時委任為本局人員編制第一職階二等高級技術員

（機電工程範疇），以填補第36/2023號行政命令組成部分的附

件替代第18/2011號行政法規第二十八條所指的附件表一之職

位。

准 照 摘 錄

中文名稱為“濠滋味餐廳”，葡文名稱為“RESTAURANTE 

HOU KONG HOU CHI MEI”和英文名稱為“HOU CHI MEI 

HOU KONG RESTAURANT”的餐廳，在2025年1月16日獲

發第R0410.08號准照，持有人為“濠成美食有限公司”，葡文

名稱為“SOCIEDADE DE GASTRONOMIA HOU SENG 

LIMITADA”和英文名稱為“HOU SENG CATERING CO., 

LTD.”。場所位於澳門鄰近羅憲新街及水坑尾街之土地，“濠江

精品賓館”地庫一及地面層。

（是項刊登費用為 $540.00）

豪華舞廳，其中文名稱為“魅力853演舞廳”，葡文名稱為

“853 CHARMOSO ESPECTÁCULOS”及英文名稱為“853 

CHARMING SHOW”，在2025年1月16日獲發第SD0002.16

號准照，持有人為“中德博凱國際投資集團有限公司”，葡

文名稱為“GRU PO DE I N V EST I M EN TO I N T ER NA-

CIONAL ZHONGDE BOKAI, LIMITADA”和英文名稱為

“ZHONGDE BOKAI INTERNATIONAL INVESTMENT 

GROUP LIMITED”。場所位於澳門友誼大馬路1522-1529號，

漁人碼頭新奧爾良三館地下及1樓。

（是項刊登費用為 $540.00）

–––––––

二零二五年二月四日於旅遊局

局長 文綺華
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博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

按照時任經濟財政司司長於二零二四年十一月十一日作出

的批示：

根據現行第14/2016號行政法規《公務人員的招聘、甄選及

晉級培訓》第三十九條第一款，以及現行第12/2015號法律《公共

部門勞動合同制度》第四條及第五條的規定，以行政任用合同方

式任用徐煥明為本局第一職階勤雜人員，薪俸點為110點，試用

期為期六個月，自二零二四年十二月十六日起生效。

摘錄自時任局長於二零二四年十二月十八日作出的批示：

根據現行第14/2009號法律第十三條第一款二項，以及第

12/2015號法律第四條的規定，以附註形式修改下列人員在本局

擔任職務的合同第三條款，轉為第二職階一等高級技術員，薪俸

點510，自二零二四年十二月十三日起生效：

長期行政任用合同：

歐浩俊、鄧輝林、郭佩珊、許智豪、甘慕橋及李耀桐。

不具期限的行政任用合同：

許素心、方琪琪及簡媚挺。

摘錄自簽署人於二零二五年二月四日作出的批示： 

根據現行第14/2009號法律第十四條第一款一項、第二款，經

第21/2021號行政法規修改並重新公佈的第14/2016號行政法規

第五條，以及現行第12/2015號法律第四條的規定，以附註形式

修改何祥佩及胡婉琪在本局擔任職務的不具期限的行政任用合

同第三條款，轉為第一職階顧問督察，薪俸點540點，自本批示

摘錄公佈日起生效。

根據現行第14/2009號法律第十四條第一款一項、第二款，經

第21/2021號行政法規修改並重新公佈的第14/2016號行政法規

第五條，以及現行第12/2015號法律第四條的規定，以附註形式

修改江婉貞及阮依琳在本局擔任職務的不具期限的行政任用合

同第三條款，轉為第一職階首席特級技術輔導員，薪俸點450點，

自本批示摘錄公佈日起生效。

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despacho do então Secretário para a Economia e Fi-
nanças, de 11 de Novembro de 2024:

Choi Wun Meng – admitida, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, para o exercício das funções de auxiliar, 1.º escalão, 
índice 110, nesta Direcção de Serviços, nos termos do n.º 1 
do artigo 39.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso 
dos trabalhadores dos serviços públicos», conjugado com os 
artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, com efeitos a partir 
de 16 de Dezembro de 2024.

Por despachos do então director destes Serviços, de 18 de 
Dezembro de 2024:

Os trabalhadores abaixo mencionados – alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos com referência à 
categoria de técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 
510, nesta Direcção de Serviços, nos termos do artigo 13.º, 
n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 13 de 
Dezembro de 2024:

Contrato administrativo de provimento de longa duração: 

Ao Hou Chon, Tang Fai Lam, Kuok Pui San, Hoi Chi Hou, 
Kam Mou Kio e Lei Io Tong.

Contrato administrativo de provimento sem termo:

Hoi Sou Sam, Phuong Eveline e Jian Mei Ting.

Por despachos do signatário, de 4 de Fevereiro de 2025:

Ho Cheung Pui e Woo Yuen Ki Agnes – alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento sem termo, com referência à categoria de 
inspector assessor, 1.º escalão, índice 540, nesta Direcção 
de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugados com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.

Kong Un Cheng e Iun I Lam – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to sem termo, com referência à categoria de adjunto-técnico 
especialista principal, 1.º escalão, índice 450, nesta Direcção 
de Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugados com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.
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更 正

鑑於刊登於二零二五年二月三日第五期《澳門特別行政區公

報》第二組第29至30頁之批示摘錄出現不正確之處，現作出更正

如下：

Recti�cação

Tendo-se verificado inexactidão no extracto do despacho 
publicado no Boletim O�cial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 5/2025, II Série, de 3 de Fevereiro de 2025, a 
páginas 29-30, procede-se à sua recti�cação:

原文為：

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

馬羅娟 首席特級行政技術助理員 4 特級技術輔導員 1 400

不具期限的

行政任用合同

李晙樂 首席特級行政技術助理員 1 首席技術輔導員 1 350

賈祖 首席特級行政技術助理員 1 首席技術輔導員 1 350

JAQUELINA 

MARIA DA SILVA 

MACHADO DE 

MENDONÇA

首席特級行政技術助理員 1 首席技術輔導員 1 350

應改為：

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

李晙樂 首席特級行政技術助理員 1 首席技術輔導員 1 350

不具期限的

行政任用合同

賈祖 首席特級行政技術助理員 1 首席技術輔導員 1 350

JAQUELINA 

MARIA DA SILVA 

MACHADO DE 

MENDONÇA

首席特級行政技術助理員 1 首席技術輔導員 1 350

Onde se lê:

 Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Ma Lo Kun
assistente técnico adminis-

trativo especialista principal
4

adjunto-técnico 
especialista

1 400

Contrato administrativo 
de provimento sem termo

Rui Ilidio Rodrigues 
Correia De Lemos

assistente técnico adminis-
trativo especialista principal

1
adjunto-técnico 

principal
1 350

Josue Teixeira Da 
Costa Garcia

assistente técnico adminis-
trativo especialista principal

1
adjunto-técnico 

principal
1 350

Jaquelina Maria Da 
Silva Machado De 

Mendonça

assistente técnico adminis-
trativo especialista principal

1
adjunto-técnico 

principal
1 350



N.º 7 — 12-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 53

deve ler-se:

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Rui Ilidio Rodrigues 
Correia De Lemos

assistente técnico adminis-
trativo especialista principal

1
adjunto-técnico 

principal
1 350

Contrato administrativo 
de provimento sem termo

Josue Teixeira Da 
Costa Garcia

assistente técnico adminis-
trativo especialista principal

1
adjunto-técnico 

principal
1 350

Jaquelina Maria Da 
Silva Machado De 

Mendonça

assistente técnico adminis-
trativo especialista principal

1
adjunto-técnico 

principal
1 350

–––––––

二零二五年二月七日於博彩監察協調局

代局長 廖志聰

勞 工 事 務 局

轉入技術輔導員職程的編制人員名單

根據第2/2021號法律《修改第14/2009號法律〈公務人員職

程制度〉》第七條至第十一條的規定，勞工事務局2024年度轉入

技術輔導員職程的編制人員名單：

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 7 de 

Fevereiro de 2025. — O Director, substituto, Lio Chi Chong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Lista nominativa do pessoal do quadro que transita para a 

carreira de adjunto-técnico

Lista nominativa do pessoal do quadro da Direcção dos Ser-
viços para os Assuntos Laborais que transita para a carreira 
de adjunto-técnico no ano de 2024, nos termos dos artigos 7.º 
a 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à Lei n.º 14/2009 — Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos):

人員組別及姓名

於二零二四年十月三十一日之狀況 於二零二四年十一月一日之狀況

任用方式

職級 職階 職級 職階

組別：技術輔助人員

高丹尼 首席特級行政技術助理員 1 首席技術輔導員 1 確定委任

（經二零二五年一月二十七日經濟財政司司長批示核准）

Grupo de pessoal e 
nome

Situação em 31/10/2024 Situação em 01/11/2024
Forma de provimento

Categoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Daniel Amante Gomes
Assistente técnico 

administrativo especialista 
principal

1 Adjunto-técnico principal 1 Nomeação de�nitiva

(Aprovada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e Finanças, de 27 de Janeiro de 2025).
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批 示 摘 錄

摘錄自本人於二零二五年二月三日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第

一款(二)項及第二款，以及現行《澳門公共行政工作人員通則》

第二十二條第八款a)項的規定，第三職階首席技術輔導員鄭樹

行，獲確定委任為勞工事務局人員編制第一職階特級技術輔導

員。

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第

一款(二)項及第二款，連同經第1/2023號法律修改的第12/2015

號法律第四條的規定，以附註方式修改盧結豪在本局擔任職務

的不具期限的行政任用合同第三條款，改為第一職階特級技術

輔導員。

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第

一款(二)項及第二款，連同經第1/2023號法律修改的第12/2015

號法律第四條的規定，以附註方式修改李蓮娜、周杏瑜、張美

儀、趙俊毅、趙嘉儀及鄧敏儀在本局擔任職務的不具期限的行

政任用合同第三條款，改為第一職階首席技術輔導員。

摘錄自本人於二零二五年二月五日作出的批示：

根據經第4/2017號法律修改的第14/2009號法律第十四條第

一款(二)項及第二款，連同經第1/2023號法律修改的第12/2015

號法律第四條的規定，以附註方式修改唐嘉駿在本局擔任職務

的不具期限的行政任用合同第三條款，改為第一職階首席技術

輔導員。

–––––––

二零二五年二月五日於勞工事務局

局長 黃志雄

統 計 暨 普 查 局

統計暨普查局轉入技術輔導員職程的編制人員名單

根據第2/2021號法律《修改第14/2009號法律〈公務人員職

程制度〉》第七條、第九條、第十條及第十一條的規定，統計暨普

查局2024年度轉入技術輔導員職程的編制人員名單：

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 3 de Fevereiro de 2025:

Cheang Su Hang, adjunto-técnico principal, 3.º escalão — no-
meado, de�nitivamente, adjunto-técnico especialista, 1.º es-
calão, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos do 
artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea 
a), do ETAPM, vigente.

Lou Kit Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023.

Carolina da Silva Lei, Chao Hang U, Cheong Mei I, Chio 
Chon Ngai, Chio Ka I e Tang Man I — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo para adjuntos-técnicos principais, 1.o 
escalão, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.o, n.os 1, alí-
nea 2), e 2, da Lei n.o 14/2009, alterada pela Lei n.o 4/2017, 
conjugado com o artigo 4.o da Lei n.o 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023.

Por despacho do signatário, de 5 de Fevereiro de 2025:

Tong Ka Chun — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
adjunto-técnico principal, 1.º escalão, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 5 de 
Fevereiro de 2025. — O Director, Wong Chi Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Lista nominativa do pessoal do quadro da Direcção dos 

Serviços de Estatística e Censos que transita para a carreira de 

adjunto-técnico

Lista nominativa do pessoal do quadro da Direcção dos Ser-
viços de Estatística e Censos que transita para a carreira de 
adjunto-técnico no ano de 2024, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 
10.º e 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à Lei n.º 14/2009 - Regi-
me das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos):
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人員組別及姓名

於二零二四年三月二十四日之狀況 於二零二四年三月二十五日之狀況

任用方式

職級 職階 職級 職階

組別：技術輔助人員

趙兆祥 特級普查暨調查員 2 一等技術輔導員 2 確定委任

人員組別及姓名

於二零二四年十一月十三日之狀況 於二零二四年十一月十四日之狀況

任用方式

職級 職階 職級 職階

組別：技術輔助人員

陳帶有 首席特級普查暨調查員 4 特級技術輔導員 1 確定委任

人員組別及姓名

於二零二四年十二月三日之狀況 於二零二四年十二月四日之狀況

任用方式

職級 職階 職級 職階

組別：技術輔助人員

李慧明 首席特級普查暨調查員 3 首席技術輔導員 3 確定委任

(經二零二五年一月二十四日經濟財政司司長批示核准)

Grupo de
pessoal e nome

Situação em 24/03/2024 Situação em 25/03/2024 Forma de 
provimentoCategoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Chio Sio 
Cheong

Agente de censos e inquéritos 
especialista 

2 Adjunto-técnico de 1.ª classe 2
Nomeação 
de�nitiva

Grupo de
pessoal e nome

Situação em 13/11/2024 Situação em 14/11/2024 Forma de 
provimentoCategoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Chan Tai Iau
Agente de censos e inquéritos 

especialista principal 
4 Adjunto-técnico especialista 1

Nomeação 
de�nitiva

Grupo de
pessoal e nome

Situação em 03/12/2024 Situação em 04/12/2024 Forma de 
provimentoCategoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Lei Wai Meng
Agente de censos e inquéritos 

especialista principal 
3 Adjunto-técnico principal 3

Nomeação 
de�nitiva

(Aprovada por despacho do Secretário para a Economia e Finanças, de 24 de Janeiro de 2025).

–––––––
二零二五年二月五日於統計暨普查局

局長　黃善文

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 5 Fevereiro 

de 2025. — O Director dos Serviços, Vong Sin Man.
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消 費 者 委 員 會

批 示 摘 錄

摘錄自消費者委員會主席於二零二五年二月三日作出的批

示：

李樂天及謝建君，為本會第三職階特級技術員—  根據現

行第14/2009號法律第十四條第一款(一)項及第二款、現行第

14/2016號行政法規第五條、以及現行第12/2015號法律第四條的

規定，批准以附註形式修改其在本會擔任職務的不具期限的行

政任用合同第三條款，晉級為技術員職程第一職階首席特級技

術員，薪俸點為560，並自本批示摘要於《澳門特別行政區公報》

公佈日起生效。

–––––––

二零二五年二月六日於消費者委員會

主席 梁碧珊

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extracto de despacho

Por despachos da presidente do Conselho de Consumido-
res, de 3 de Fevereiro de 2025:

Lee Lok Tin e Che Kin Kuan, técnicos especialistas, 3.º 
escalão, deste Conselho – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento sem termo, ascendendo a técnicos especialistas 
principais, 1.º escalão, da carreira de técnico, índice 560, 
neste Conselho, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 
e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data da publicação do presente ex-
tracto do despacho no Boletim O�cial da RAEM.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 6 de Fevereiro de 2025. — 
A Presidente, Leong Pek San.
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CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 16/2025, 
de 21 de Janeiro de 2025: 

Young Pou I, Guarda Principal n.º 130090, do Corpo de Po-
lícia de Segurança Pública - passa à situação de “adido ao 
quadro”, a partir de 12 de Janeiro de 2025, nos termos dos 
artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018 (Corpo de Polícia de 
Segurança Pública), dos artigos 45.º e 46.º do Regulamento 
Administrativo n.º 34/2018 (Organização e funcionamento 
do Corpo de Polícia de Segurança Pública) e da alínea 4) do 
artigo 44.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das For-
ças e Serviços de Segurança).

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 17/2025, 
de 21 de Janeiro de 2025: 

Che Fai Kuong, Guarda de Primeira n.º 169031, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública - passa à situação de “adido ao 
quadro”, a partir de 24 de Dezembro de 2024, nos termos 
dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018 (Corpo de Polícia de 
Segurança Pública), dos artigos 45.º e 46.º do Regulamento 
Administrativo n.º 34/2018 (Organização e funcionamento 
do Corpo de Polícia de Segurança Pública) e da alínea 4) do 
artigo 44.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das For-
ças e Serviços de Segurança).

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 3 de Fevereiro 
de 2025. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-
-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 8 de Janeiro de 2025:

Ho Wai Meng – renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe da Divisão de Informática, desta Polícia, 
nos termos dos artigos 11.º, n.º 1 e 20.º da Lei n.º 5/2006, al-
terada pela Lei n.º 14/2020, e artigos 27.º, n.º 2, alínea 1), 28.º, 
38.º, n.os 1, alínea 1) e 2, 39.º do Regulamento Administrativo 
n.º 35/2020, conjugados com os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 
e 3, alínea 2), 5.º e 34.º da Lei n.º 15/2009, e os artigos 1.º, 8.º, 
9.º, n.º 2 e 21.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
com referência ao artigo 23.º, n.º 7 do ETAPM, vigente, por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 23 de Fevereiro 
de 2025.

Chan Weng Hong – renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Telecomunicações, desta 
Polícia, nos termos dos artigos 11.º, n.º 1 e 20.º da Lei n.º 5/2006, 

治 安 警 察 局

批 示 摘 錄

16/2025

14/2018

34/2018

13/2021

( )

130090

17/2025

14/2018

34/2018

13/2021

( )

169031

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

14/2020 5/2006

35/2020 ( )

( )

15/2009

( ) 26/2009

14/2020 5/2006

35/2020 ( )
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( )

15/2009

( ) 26/2009

14/2020 5/2006

35/2020 ( )

( )

15/2009

( ) 26/2009

–––––––

 

懲 教 管 理 局

2/2021 14/2009

2024

alterada pela Lei n.º 14/2020, e artigos 27.º, n.º 2, alínea 2), 29.º, 

38.º, n.os 1, alínea 1) e 2, 39.º do Regulamento Administrativo 

n.º 35/2020, conjugados com os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 e 

3, alínea 2), 5.º e 34.º da Lei n.º 15/2009, e os artigos 1.º, 8.º, 9.º, 

n.º 2 e 21.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, com 

referência ao artigo 23.º, n.º 7 do ETAPM, vigente, por possuir 

competência pro�ssional e experiência adequadas para o exer-

cício das suas funções, a partir de 23 de Fevereiro de 2025.

Tam Cheng I – renovada a comissão de serviço, pelo período de 

um ano, como chefe da Divisão de Pessoal e Administrativa, 

desta Polícia, nos termos dos artigos 11.º, n.º 1 e 20.º da Lei 

n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e artigos 32.º, n.º 2, alí-

nea 1), 33.º, 38.º, n.os 1, alínea 1) e 2, 39.º do Regulamento Admi-

nistrativo n.º 35/2020, conjugados com os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 2.º, 

n.os 1 e 3, alínea 2), 5.º e 34.º da Lei n.º 15/2009, e os artigos 1.º, 8.º, 

9.º, n.º 2 e 21.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, com 

referência ao artigo 23.º, n.º 7 do ETAPM, vigente, por possuir 

competência pro�ssional e experiência adequadas para o exer-

cício das suas funções, a partir de 28 de Fevereiro de 2025.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 4 de Fevereiro de 2025. — O Director, 

Sit Chong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Lista nominativa do pessoal do quadro que transita para a 

carreira de adjunto-técnico

Lista nominativa do pessoal do quadro da Direcção dos Ser-
viços Correccionais que transita para a carreira de adjunto-
-técnico no ano de 2024, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 
11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à Lei n.º 14/2009 – Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos):

人員組別及姓名
於二零二四年二月七日的狀況 於二零二四年二月八日的狀況

任用方式
職級 職階 職級 職階

人員組別：技術輔助人員

1 1

人員組別及姓名
於二零二四年十一月五日的狀況 於二零二四年十一月六日的狀況

任用方式
職級 職階 職級 職階

人員組別：技術輔助人員

2 2
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Grupo de pessoal e 
nome

Situação em 07/02/2024 Situação em 08/02/2024
Forma de provimento

Categoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

U Iok Un
Assistente técnico 

administrativo especialista
1

Adjunto-técnico de 1.ª 
classe

1 Nomeação de�nitiva

Grupo de pessoal e 
nome

Situação em 05/11/2024 Situação em 06/11/2024
Forma de provimento

Categoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Alvaro Luis Gomes 
Mourato

Assistente técnico 
administrativo especialista 

principal
2 Adjunto-técnico principal 2 Nomeação de�nitiva

(Aprovada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, de 24 de Janeiro de 2025).

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 15 de Janeiro de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contratos 
administrativos de provimento, para o exercício de funções 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, pelo período de um ano, a 
partir das datas a seguir indicadas:

Cheang Chong Hang, Chan Chon In, Wong Wai Fai e Leong 
Sao Fong, adjuntos-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir 
de 16 de Março de 2025;

Chan Cheok Hei, Pun Ka Man e Tang Ka Chon, adjuntos-
-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, a partir de 23 de Março de 
2025.

Por despachos do Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
de 24 de Janeiro de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato adminis-
trativo de provimento, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, 
alínea 4), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data a seguir indicada:

Sam Chi Fai, progride para motorista de pesados, 9.º escalão, 
índice 300, a partir de 20 de Dezembro de 2024.

O trabalhador abaixo mencionado, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato adminis-
trativo de provimento, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, 
alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data a seguir indicada:

Ieong Wai Weng, progride para operário quali�cado, 5.º 
escalão, índice 200, a partir de 30 de Dezembro de 2024.

批 示 摘 錄

12/2015

14/2009 ( )

12/2015

300

14/2009 ( )

12/2015

200
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14/2009 ( )

14/2016 12/2015

560

聲 明

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

c) 12/2015 ( )

12/2015

120

Por despacho do Director dos Serviços, de 4 de Fevereiro 
de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrati-
vo de provimento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 
e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, 
a partir da data da sua publicação no Boletim O�cial da 
RAEM:

Leong Ka Kei, técnico especialista principal, 1.º escalão, 
índice 560.

Declaração

Tang Iok U, assistente técnica administrativa especialista 
principal, 3.º escalão, da DSC, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo — cessou as suas funções 
destes Serviços, a seu pedido, a partir de 3 de Fevereiro de 
2025.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 5 de Fevereiro de 
2025. —  Pel’O Director dos Serviços, Lei Iat Meng, subdirector.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho do director, substituto, destes Serviços, de 8 
de Novembro de 2024:

Chao Sok Fong, auxiliar, 6.º escalão, em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento sem termo, nestes Serviços, por 
ter atingido o limite de idade, o contrato administrativo de 
provimento sem termo caducou desde 4 de Fevereiro de 2025, 
tendo cessado as suas funções desde a mesma data, nos ter-
mos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, 
conjugado com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente.

Por despachos da signatária, de 6 de Janeiro de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os CAP 
de longa duração, para exercerem as funções indicadas, 
na DSFSM, pelo período de três anos, a partir das datas 
indicadas, nos termos do artigo 6.º, n.º 4 da Lei n.º 12/2015, 
vigente:

A partir de 2 de Fevereiro de 2025:

Cheong Mei Kio, Hsui Wing Hung Sundy, Pang Lai Sim, 
Liang Yazhen e Fong Chio Fong como auxiliares, 2.º escalão, 
índice 120.
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A partir de 11 de Fevereiro de 2025:

Chu Ka Fai como técnico principal, 1.º escalão, índice 450.

A partir de 16 de Fevereiro de 2025:

Lin Yongli como auxiliar, 3.º escalão, índice 130.

A partir de 18 de Fevereiro de 2025:

Chan Chi Mei como técnica principal, 1.º escalão, índice 450.

Por despachos da signatária, de 9 de Janeiro de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — transitam para a car-
reira de adjunto-técnico, nas categorias, escalões e índices 
a cada um indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da 
Lei n.º 2/2021, a partir 9 de Janeiro de 2025:

450

130

450

2/2021

1 1 305

1 1 305

Grupo de pessoal
e nome

Lugar de origem Lugar para o qual transita
Índice Forma de provimento

Categoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Leong Sok Wa
assistente técnico admi-
nistrativo especialista

1
adjunto-técnico de 

1.ª classe
1 305

contrato administrativo de 
provimento sem termo

Lei Kuan Leng
assistente técnico admi-
nistrativo especialista

1
adjunto-técnico de 

1.ª classe
1 305

contrato administrativo de 
provimento sem termo

14/2009 ( )

12/2015

- 580

14/2009 ( )

12/2015

Por despachos do signatário, de 20 de Janeiro de 2025:

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do seu CAP nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, vigente, conju-
gado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, na catego-
ria, índice e data indicados:

A partir de 24 de Dezembro de 2024:

– Kuan Wai Peng progride para técnico especialista princi-
pal, 2.º escalão, índice 580.

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do seu CAP nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), e 3, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
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410

14/2009 ( )

12/2015

- 

470

- 430

14/2009 ( )

12/2015

- 

130

14/2009 ( )

12/2015

- 

200

14/2009 ( )

12/2015

- 240

–––––––

   

conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, na 
categoria, índice e data indicados:

A partir de 24 de Dezembro de 2024:

– Bernado da Conceição Dias progride para técnico auxiliar 
de informática especialista principal, 2.º escalão, índice 410.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vi-
gente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, 
nas categorias, índices e datas indicados:

A partir de 13 de Dezembro de 2024:

– Chu Ka Fai e U Cheng Pong progridem para técnicos prin-
cipais, 2.º escalão, índice 470.

A partir de 22 de Dezembro de 2024:

– Lei Im Leng progride para adjunta-técnica especialista, 3.º 
escalão, índice 430.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vi-
gente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, 
nas categorias, índices e datas indicados:

A partir de 31 de Dezembro de 2024:

– Lau Kun Seng, Hun Wa, Li Aixian, Zhao Shujuan, Ng 
Chio Mei, Chan Iok Meng, Zhu Rongfei, Leong Iok Kuan, 
Lam Sio Ieng, Mai Yanfang, Lao Ka Kei e Leong Mei Ha pro-
gridem para auxiliares, 3.º escalão, índice 130.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), e 3, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, nas categorias, índices e datas indicados:

A partir de 30 de Dezembro de 2024:

– Ieong Peng Un, Ng Mei, Un Pio Ieong, Lo U San, Leong 
Meng Fu e Lio Fan Chi progridem para operários quali�cados, 
5.º escalão, índice 200.

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do seu CAP nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, na 
categoria, índice e data indicados:

A partir de 2 de Dezembro de 2024:

– Leong Kin Keong progride para operário quali�cado, 7.º 
escalão, índice 240.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 6 de Fevereiro de 2025. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.
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教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

頴

聲 明

15/2009

685

 ( )

Fernando Manuel Margarido João

–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 14 de Novembro de 2024:

Fok Kam Kiu — cessou, a seu pedido, o contrato administra-
tivo de provimento sem termo, como auxiliar, 3.º escalão, 
nestes Serviços, a partir de 3 de Fevereiro de 2025.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 27 de Janeiro de 2025:

Chan Weng Man, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, do 
quadro de pessoal do Fundo de Segurança Social — transfe-
rida para desempenhar funções nestes Serviços, na mesma 
carreira, categoria e escalão, nos termos do artigo 32.º do 
«Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau», a partir de 1 de Fevereiro de 2025.

Declarações

Se declara que cessou, no termo do seu prazo, a comissão de 
serviço de Ho Weng Kong, como subdirector da Direcção dos 
Serviços da Protecção de Dados Pessoais, passando a exercer 
funções de técnico superior assessor principal, 2.º escalão, 
índice 685, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
dos artigos 17.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 15/2009 «Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Che�a» e 
23.º, n.º 6, do «Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau», a partir de 1 de Fevereiro de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Iao Iok Chan, auxiliar, 
9.º escalão, em regime de contrato administrativo de provimen-
to sem termo, nestes Serviços, cessou as suas funções, por ter 
atingido o limite máximo de idade para o exercício de funções 
públicas, nos termos do artigo 44.º do «Estatuto dos Trabalha-
dores da Administração Pública de Macau», vigente, a partir 
de 26 de Janeiro de 2025.

Para os devidos efeitos se declara que Fernando Manuel 
Margarido João, docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário), 6.º escalão, em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, nestes Serviços, cessou as 
suas funções, por ter atingido o limite máximo de idade para 
o exercício de funções públicas, nos termos do artigo 44.º do 
«Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau», vigente, a partir de 30 de Janeiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 6 de Fevereiro de 2025. — O Director, Kong 

Chi Meng.
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文 化 局

批 示 摘 錄

  14/20 09

12/2015 87/2021

183/2019

430

  14/20 09

12/2015 87/2021

183/2019

430

12/2015 14/2009

57/99/M

a

  455

  565

聲 明

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 5 de Novembro de 2024:

Lam Hong Wai — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área de engenharia 
civil, índice 430, neste Instituto, nos termos do artigo 12.º 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, dos artigos 3.º, 4.º e 5.º, n.º 1 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, e do n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 183/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a 
partir de 27 de Janeiro de 2025.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 25 de Novembro de 2024:

Huang Hongru — contratado por contrato administrativo de 
provimento de longa duração, pelo período experimental de 
seis meses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
área de informática, índice 430, neste Instituto, nos termos 
do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, dos artigos 3.º, 
4.º e 5.º, n.º 1 da Lei n.º 12/2015, em vigor, e do n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 87/2021, a partir de 27 de Janeiro de 2025.

Por despachos da signatária, de 28 de Janeiro de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, progredindo para escalão imediato, neste Institu-
to, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, e do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, com efeitos retroacti-
vos a partir das datas indicadas, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro:

A partir de 13 de Janeiro de 2025:

Kuok Kam Man, para técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, 
índice 455;

A partir de 25 de Janeiro de 2025:

Pun Ka Leng, para técnica superior principal, 2.º escalão, 
índice 565.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que os trabalhadores abai-
xo mencionados neste Instituto, cessaram, no termo do seu 
prazo, as suas comissões eventuais de serviço, na Sociedade 
Orquestra de Macau, Limitada, regressando a exercer funções 
neste Instituto, a partir de 1 de Fevereiro de 2025:
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1 1

2 1

3 1

N.º Nome Categoria Escalão Forma de provimento

1 Cheong Weng I Técnico especialista principal 1 Contrato administrativo de provimento sem termo

2 Iong Man Kit Técnico especialista 1 Contrato administrativo de provimento sem termo

3 Tai Un Fan Adjunto-técnico de 1.ª classe 1 Contrato administrativo de provimento sem termo

b

–––––––

 

體 育 局

批 示 摘 錄

12/2015

啓

260

12/2015

啓

Para os devidos efeitos se declara que Ng On Na, intérprete-
-tradutora assessora, 4.º escalão, de nomeação de�nitiva, neste 
Instituto, é desligada do serviço para efeitos de aposentação 
voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.os 1, alínea b), e 2, do 
ETAPM, em vigor, a partir de 3 de Fevereiro de 2025.

–––––––

Instituto Cultural, aos 5 de Fevereiro de 2025. — A Presi-
dente do Instituto, Leong Wai Man.

INSTITUTO DO DESPORTO

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os As-
suntos Sociais e Cultura, de 12 de Dezembro de 2024:

Chio Kai Leong, Chen Jianbin, Wong Hoi I e Chao Chon Kit 
— celebrados os contratos administrativos de provimento, 
pelo período experimental de seis meses, como adjuntos-
-técnicos de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, neste Instituto, 
nos termos dos artigos 3.º, 4.º, 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir de 3 de Fevereiro de 2025.

Por despachos do signatário, de 21 de Janeiro de 2025:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contratos 
administrativos de provimento de longa duração, para o exer-
cício de funções neste Instituto, pelo período de três anos, 
nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir das datas a seguir indicadas:

Cheang Man Iong, como motorista de pesados, 2.º escalão, a 
partir de 2 de Fevereiro de 2025;

Sit Man Fai, como auxiliar, 2.º escalão, a partir de 11 de 
Fevereiro de 2025;

Iong Kai Leong, como técnico superior principal, 1.º escalão, 
a partir de 16 de Fevereiro de 2025.
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14/2009

12/2015

190

a

14/2009

12/2015

190

a

14/2009

12/2015

510

a

14/2009

12/2015

190

a

14/2009

12/2015

480

a

14/2009

12/2015

540

–––––––

 

Por despachos do signatário, de 4 de Fevereiro de 2025:

Si Wong Hong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento de longa dura-

ção, progride para motorista de pesados, 3.º escalão, índice 

190, neste Instituto, nos termos dos artigos 13.º, n.º 2, alínea 

2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 

vigor, com efeitos retroactivos a partir de 31 de Dezembro 

de 2024, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Lio Ka Weng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento de longa dura-

ção, progride para motorista de pesados, 3.º escalão, índice 

190, neste Instituto, nos termos dos artigos 13.º, n.º 2, alínea 

2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 

vigor, com efeitos retroactivos a partir de 13 de Janeiro de 

2025, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Paulo Leong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento de longa duração, 

progride para técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 

510, neste Instituto, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 

2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 

vigor, com efeitos retroactivos a partir de 31 de Janeiro de 

2025, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Cheang Man Iong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 

do seu contrato administrativo de provimento de longa du-

ração, progride para motorista de pesados, 3.º escalão, índi-

ce 190, neste Instituto, nos termos dos artigos 13.º, n.º 2, alí-

nea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 

em vigor, com efeitos retroactivos a partir de 1 de Fevereiro 

de 2025, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, alínea a), do CPA.

Wong Ka Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 

seu contrato administrativo de provimento, progride para 

técnica superior de saúde de 2.ª classe, 2.º escalão, área fun-

cional dietética, índice 480, neste Instituto, nos termos dos 

artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º 

da Lei n.º 12/2015, em vigor, com efeitos retroactivos a par-

tir de 31 de Janeiro de 2025, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, 

alínea a), do CPA.

Paulo Leong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 

contrato administrativo de provimento de longa duração, 

ascende a técnico superior principal, 1.º escalão, índice 540, 

neste Instituto, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2 

e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em 

vigor, a partir da data da publicação.

–––––––

Instituto do Desporto, aos 6 de Fevereiro de 2025. — O Pre-
sidente, Luís Gomes.
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衛 生 局

批 示 摘 錄

1/2023 12/2015

9/2010

57/99/M

a

1/2023 12/2015

9/2010

57/99/M

a

1/2023 12/2015

1/2023 14/2009

57/99/M

a

1/2023 12/2015

1/2023 14/2009

1/2023 12/2015

1/2023 14/2009

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 5 de Setembro 
de 2024:

Vong Tak Kan e Yuan Lizhu, auxiliares de serviços gerais, 2.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª dos contratos, com referência à categoria de auxiliar 
de serviços gerais, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do 
n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, 
a partir de 22 de Julho de 2024, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

U Wai Long, auxiliar de serviços gerais, 3.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 4.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, com efeitos retroactivos, a partir de 12 de Agosto 
de 2024, ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despachos do director dos Serviços, de 13 de Setembro 
de 2024:

Lo Chi In, adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de adjunto-técnico especialista, 
3.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos 
retroactivos, a partir de 29 de Abril de 2024, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Vu Cheok Kun, operário qualificado, 8.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de operário quali�cado, 9.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 30 
de Setembro de 2024.

Ieong Sio I, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, contrata-
da por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de técnico superior de 2.ª classe, 
2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alte-
rada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 
30 de Setembro de 2024.
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1/2023 12/2015

1/2023 14/2009

頴

1/2023 12/2015

1/2023 14/2009

1/2023 12/2015

1/2023 14/2009

1/2023 12/2015

9/2010

1/2023 12/2015

9/2010

1/2023 12/2015

9/2010

1/2023 12/2015

1/2023 14/2009

Lee Kit I e Cheang Weng Man, assistentes técnicas administra-
tivas principais, 1.º escalão, contratadas por contratos admi-
nistrativos de provimento, destes Serviços — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos, com referência à 
categoria de assistente técnico administrativo principal, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 21 
de Setembro de 2024.

Ho Pek Kuan e Si Kim Wa, técnicos superiores de 1.ª classe, 
1.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos contratos, com referência à categoria de técnico 
superior de 1.ª classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, a partir de 21 de Setembro de 2024.

Cheong Ka Pan, assistente técnico administrativo principal, 2.º 
escalão, contratado por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato, com referência à categoria de assistente 
técnico administrativo principal, 3.º escalão, nos termos do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, e 
da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, altera-
da pela Lei n.º 1/2023, a partir de 30 de Setembro de 2024.

Por despachos do director dos Serviços, de 14 de Outubro 
de 2024:

Mak Sio, auxiliar de serviços gerais, 5.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 6.º es-
calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º da 
Lei n.º 9/2010, a partir de 20 de Outubro de 2024.

Chan Kam Fok, auxiliar de serviços gerais, 5.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato, com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 
6.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 9/2010, a partir de 27 de Outubro de 2024.

Sit Kok Keong, auxiliar de serviços gerais, 7.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 8.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, a partir de 21 de Outubro de 2024.

Por despachos do director dos Serviços, de 17 de Outubro 
de 2024:

Leong Iok Fai, motorista de ligeiros, 8.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de motorista de ligeiros, 9.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
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1/2023 12/2015

1/2023 14/2009

1/2023 12/2015

1/2023 14/2009

57/99/M

a

1/2023 12/2015

1/2023 14/2009

57/99/M

a

1/2023 12/2015

1/2023 14/2009

a

18/2020 18/2009

啓

Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 11 
de Novembro de 2024.

Leong Chi Keong, motorista de pesados, 8.º escalão, contrata-
do por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de motorista de pesados, 9.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e da alínea 4) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 15 
de Novembro de 2024.

Liu Kuai Weng, operário qualificado, 5.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, 
com referência à categoria de operário quali�cado, 6.º esca-
lão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e da alínea 3) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos 
retroactivos, a partir de 5 de Outubro de 2024, ao abrigo da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 
11 de Outubro.

Fong Lai San, técnica especialista, 1.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de técnico especialista, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos retro-
activos, a partir de 1 de Junho de 2024, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de 
Outubro.

Che Ka Kei, técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, contratada por 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato, com 
referência à categoria de técnico de 2.ª classe, 2.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 3 de 
Novembro de 2024.

Por despachos do Ex.mo Senhor Subdirector dos Serviços 
de Saúde, substituto, de 11 de Dezembro de 2024:

Chan Man I, Chang Chi Lam, Chan In U, Chan Chi Pang, 
Leong Heng Lap e Chio Kai Un 9.º, 14.º, 20.º, 35.º, 36.º e 
46.º classi�cados, respectivamente, no concurso de ingresso 
externo, de prestação de provas, para o preenchimento de 
cinquenta lugares vagos de enfermeiro de grau I, 1.º escalão, 
da carreira de enfermagem do quadro do pessoal destes 
Serviços, a que se refere a lista classi�cativa �nal recti�cada 
publicada na página electrónica destes Serviços, de 25 de 
Outubro de 2024 — nomeados, provisoriamente, enfermeiro 
de grau I, 1.º escalão, da carreira de enfermagem do quadro 
do pessoal destes Serviços, nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 20.º e do n.º 1 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, e 
do anexo 1 da Lei n.º 18/2009, alterada pela Lei n.º 18/2020, 
com efeitos a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim O�cial da RAEM.
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 - EI1578

 $270.00

A L-0106

730-804 14 K

730-804 14 K

 $270.00

 - A L-0424

 $270.00

 - MI1934

 $270.00

 - 84/90/M

AL-0512

 $270.00

 - 84/90/M

S-0025

 $270.00

 - DI0238

 $270.00

–––––––

 

Por despachos da Subdirectora dos Serviços, substituta, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 20 de 
Janeiro de 2025:

Fok Wai Lan - suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exer-
cício privado da pro�ssão de enfermeiro, licença integral 
n.º EI1578.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Autorizada a transmissão da titularidade da Clínica de Me-
dicina Dentária Macau, alvará n.º AL-0106, com local de 
funcionamento na Av. da Praia Grande, n.os 730-804, Edf. 
China Plaza, 14 andar K, Macau, a favor da Companhia de 
Tecnologia médica Wendy - M Limitada, com sede na Av. da 
Praia Grande, n.os 730-804, Edf. China Plaza, 14 andar K, 
Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Cancelada, a seu pedido, a autorização para o exercício do al-
vará de Policlínica Sun Wa Yan Tong, alvará n.º AL-0424.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despachos da Subdirectora dos Serviços, substituta, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 21 de 
Janeiro de 2025:

Cheok Nei - cancelada, a seu pedido, a autorização para o exer-
cício da pro�ssão de médico, licença integral n.º MI1934.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Caducada, por não ter cumprido o n.º 2 do artigo 12.º do 
Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, a autorização 
para o exercício do alvará de Centro Médico Jubilee, alvará 
n.º AL-0512.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despachos da Subdirectora dos Serviços, substituta, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 23 de 
Janeiro de 2025:

Chiang Ngoc Ian - caducada, por não ter cumprido o n.º 2 do 
artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 84/90/M, de 31 de Dezembro, 
a autorização para o exercício da pro�ssão de massagista, 
licença n.º S-0025.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Lam Meng Lei - cancelada, a seu pedido, a autorização para o 
exercício da pro�ssão de médico dentista, licença integral 
n.º DI0238.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despacho do Subdirector dos Serviços, de 24 de Janeiro 
de 2025:

Wong Ngan Wa, médico geral, 1.º escalão, de nomeação pro-
visória, destes Serviços — nomeado, de�nitivamente, para 
o mesmo lugar, nos termos dos n.os 3 e 5 do artigo 22.º do 
ETAPM vigente, a partir de 16 de Novembro de 2024.

–––––––

Serviços de Saúde, aos 7 de Fevereiro de 2025. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.
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INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Instituto, de 27 de Janeiro 
de 2025:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 358 de Firma de Importa-
ção, Exportação e Venda por Grosso de Produtos Farma-
cêuticos “SEONG U”, com o local de funcionamento na 
Travessa do Mercado Municipal n.º 42 Sam Wa Ion r/c “A”, 
Macau, à Seong U Consultadoria de Tecnologia Medica 
Limitada, com sede na Avenida de Venceslau de Morais In-
dustrial Kek Seng Bloco 1 7.º Andar sala “A”, Macau.

(Custo desta publicação $ 270,00)

Por despacho do presidente do Instituto, de 4 de Fevereiro 
de 2025:

Autor i zada a mudança da denom inação da Far mác ia 
“DILIGÊNCIA (TAI FUNG)” Alvará n.º 472, com o local 
de funcionamento no Istmo de Ferreira do Amaral n.º 109-B 
e n.º 109-C Tai Fung San Chuen r/c “E” e “F”, Macau, para a 
denominação “CHAI YAN (TAI FUNG)”, e a transmissão 
de titular, a favor da Companhia de Farmacêutico Vida 
Chai Ian, Limitada, com sede na Rua de Francisco Xavier 
Pereira Habitação Social de Mong Há - Edifício Mong Tak 
r/c “G”, Macau.

(Custo desta publicação $ 405,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 4 de Fevereiro de 2025. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro, do Instituto de Acção Social, de 5 de 
Fevereiro de 2025:

Chan Yiu Hung Sandy, técnica superior assessora, 3.º escalão 
– nomeada, de�nitivamente, técnica superior assessora prin-
cipal, 1.º escalão, índice 660, da carreira de técnico superior 
do quadro de pessoal deste Instituto, nos termos da alínea 1) 
do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, e da alínea a) 
do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Os trabalhadores abaixo mencionados – alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo, nos termos do artigo 4.º da Lei 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

358

42 A

1 7 A

 $270.00

472

109-B 109-C E F

G

 $405.00

–––––––

 

社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

14/2009

a

660

12/2015 14/2009



N.º 7 — 12-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 73

姓名 職級 職階 薪俸點

1

560

450

12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點

1 600

姓名 職級 職階 薪俸點

1 505

–––––––

 

社 會 保 障 基 金

批 示 摘 錄

12/2015

4/2017 14/2009

685

n.º 12/2015, conjugados com a alínea 1) do n.º 1 e o n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Au Soi Leng

técnico especialista 
principal

1

560Chu Kuok Hou

Lao Man Hong

Heong Kei Ieng

adjunto-técnico espe-
cialista principal

450Leong Sin Cheng

Lok Iok San

Os trabalhadores abaixo mencionados – alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugados com a alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho:

Contrato administrativo de provimento sem termo:

Nome Categoria Escalão Índice

Lei Weng Kit
técnico superior 

assessor 
1 600

Contrato administrativo de provimento de longa duração:

Nome Categoria Escalão Índice

Chio Hong Kei técnico especialista 1 505

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 6 de Fevereiro de 2025. — O 
Presidente, Hon Wai.

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Extractos de despachos

Por despacho do signatária, de 22 de Janeiro de 2025:

Long Wai Kuan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de técnico superior assessor principal, 
2.º escalão, índice 685, neste FSS, nos termos do artigo 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugado com o artigo 
13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017, a partir de 10 de Fevereiro de 2025.
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12/2015 4/2017

14/2009

21/2021

14/2016

485

聲 明

頴

–––––––

 

澳 門 旅 遊 大 學

批 示 摘 錄

冲

14/2009

14/2016

聲 明

–––––––

 

Por despacho da signatária, de 4 de Fevereiro de 2025:

Chao Kin Pan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração 
para técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, da 
carreira de técnico superior, neste FSS, nos termos dos artigos 
4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, na redacção da Lei n.º 4/2017, 2.º, 
alínea 3), e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, a partir da data da sua publicação.

Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que Chan Weng Man, 
adjunta-técnica principal, 1.º escalão, do quadro de pessoal 
deste Fundo, foi transferida para desempenhar funções na 
Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, nos termos do artigo 32.º do «Estatuto dos 
Trabalhadores da Administração Pública de Macau», vigen-
te, a partir de 1 de Fevereiro de 2025.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 4 de Fevereiro de 2025. —  
A Presidente do Conselho de Administração, substituta, Chan 
Pou Wan.

UNIVERSIDADE DE TURISMO DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho da reitora da Universidade, de 22 de Janeiro 
de 2025:   

Hoi Kin Chong, técnico superior de 1.a classe, 2.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento de longa 
duração, desta Universidade — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do seu contrato ascendendo a técnico supe-
rior principal, 1.º escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, 
alínea 2) da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, em vigor, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho.

Declaração

Mak Lai Chan, adjunto-técnico especialista principal 1.º 
escalão, contrato administrativo de provimento sem termo, 
desta Universidade — rescindido, a seu pedido, o respectivo 
contrato, a partir de 3 de Fevereiro de 2025.

–––––––

Universidade de Turismo de Macau, aos 4 de Fevereiro de 
2025. — A Vice-reitora, Diamantina Luíza do Rosário Sá 
Coimbra.
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土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

–––––––

 

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

14/2009

14/2009

  14/2009

12/2015

650

–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 15 de Janeiro de 2025:

Lam Wai Kuan, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, destes 
Serviços — renovado o seu contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, nos termos do artigo 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 21 de Março 
de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 5 de 
Fevereiro de 2025. — O Director dos Serviços, Lai Weng Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 2 de Dezembro de 2024:

Ao Ngan Fong, Lam Chi Chong e U Chon, candidatos classi�-
cados em 14.º, 16.º e 17.º lugares na lista de classi�cação �nal, 
de 25 de Outubro de 2023 — nomeados, provisoriamente, 
técnicos superiores de 2.ª classe, 1.º escalão, área de enge-
nharia civil, do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos 
dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e 22.º, n.º 1, do 
ETAPM, vigente.

Chan Sio Ieng, candidato classi�cado em 7.º lugar na lista de 
classi�cação �nal, de 25 de Outubro de 2023 — nomeado, 
provisoriamente, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
área de engenharia civil, do quadro do pessoal destes Servi-
ços, nos termos dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e 
22.º, n.º 4, do ETAPM, vigente.

Por despacho do signatário, de 14 de Janeiro de 2025:

Chan Keng Sun — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento, progredindo 
para técnica superior assessora, 3.º escalão, índice 650, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 
4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e do artigo 4.º, n.os 2 e 3 da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 5 de Janeiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 5 de Fevereiro 
de 2025. — O Director, Lam Wai Hou.
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海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

12/2015 ( )

260

12/2015

260

聲 明

c) 12/2015

( )

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

12/2015

( )

4/2017 2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 19 de Novembro de 2024:

Che In San — contratada em regime de contrato administrati-
vo de provimento de longa duração, como adjunta-técnica 
de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 260, nos termos do artigo 5.º, 
n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 3 de 
Fevereiro de 2025.

Cai Wenhao — contratado em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
260, nos termos do artigo 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, 
a partir de 3 de Fevereiro de 2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Wong Chong Iao, ope-

rário quali�cado, 9.º escalão, em regime de contrato adminis-

trativo de provimento sem termo, destes Serviços, cessou fun-

ções por ter atingido o limite de idade, nos termos dos artigos 

44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, em vigor, e 15.º, alínea 1), 

da Lei n.º 12/2015, a partir de 31 de Janeiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 

aos 3 de Fevereiro de 2025. — A Directora, Wong Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extractos de despachos

Por despacho do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 24 de Janeiro de 2025:

Cheong Weng Cheng, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento de 
longa duração destes Serviços — alterado o seu contrato 
para contrato administrativo de provimento sem termo, nos 
termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da 
Lei n.º 12/2015 vigente, a partir de 14 de Janeiro de 2025.

Por despachos do Director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 4 de Fevereiro de 2025:

Chan Chi Kin, Leong Sut Wa e Wong Chi Kuong, técnicos su-
periores principais, 2.º escalão - nomeados, de�nitivamente, 
técnicos superiores assessores, 1.º escalão, do quadro de 
pessoal destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, 
n.º 2 e n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 4/2017 e pela Lei n.º 2/2021, do n.º 1 do artigo 5.º do 
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a)

4/2017 2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

a)

聲 明

–––––––

  

房 屋 局

聲 明

2025 1 18

–––––––

  

地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

2/2021 侓 14/2009

2024

Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021 e da alínea a) do 
n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM vigente, a partir da data da 
publicação deste despacho no Boletim O�cial da RAEM.

Kuok Sio Ian e Wong Cheng, adjuntos-técnicos principais, 
2.º escalão - nomeados, de�nitivamente, adjuntos-técnicos 
especialistas, 1.º escalão, do quadro de pessoal destes Ser-
viços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e pela 
Lei n.º 2/2021, do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 21/2021 e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º 
do ETAPM vigente, a partir da data da publicação deste 
despacho no Boletim O�cial da RAEM.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Huang Hongru, técnico 
de 1.ª classe, 1.º escalão, contratado por contrato administrativo 
de provimento cessou, a seu pedido, as suas funções nestes 
Serviços, a partir de 27 de Janeiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 6 de 
Fevereiro de 2025. — O Director, Ip Kuong Lam.

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Hung Tak Piu, �scal 
técnico assessor principal, 4.º escalão, do quadro de pessoal do 
Instituto de Habitação, cessou funções no Instituto de Habitação, 
a partir de 18 de Janeiro de 2025, por ter atingido o limite de 
idade para o exercício de funções públicas.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 27 de Janeiro de 2025. — A Pre-
sidente, substituta, Kuoc Vai Han.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA E CADASTRO

Lista nominativa do pessoal do quadro que transita para a 

carreira de adjunto-técnico

Lista nominativa do pessoal do quadro da Direcção dos Ser-
viços de Cartogra�a e Cadastro que transita para a carreira de 
adjunto-técnico no ano de 2024, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 
10.º e 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à Lei n.º 14/2009 – Regi-
me das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos):
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1 1

1 1

1 1

Grupo de pessoal e 

nome

Situação em 10/01/2024 Situação em 11/01/2024 Forma de 

provimentoCategoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Fernando Vicente 

Crestejo

Assistente técnico administrativo 

especialista principal
1 Adjunto-técnico principal 1

Nomeação 

de�nitiva

Grupo de pessoal e 

nome

Situação em 22/05/2024 Situação em 23/05/2024 Forma de 

provimentoCategoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Che In Fong
Assistente técnico administrativo 

especialista
1 Adjunto-técnico de 1.ª classe 1

Nomeação 

de�nitiva

Grupo de pessoal e 

nome

Situação em 12/11/2024 Situação em 13/11/2024 Forma de 

provimentoCategoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Choi Hon Sam
Assistente técnico administrativo 

especialista
1 Adjunto-técnico de 1.ª classe 1

Nomeação 

de�nitiva

(Aprovada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Transportes e Obras Públicas, de 24 de Janeiro de 2025).

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 3 de Janeiro de 
2025:

Pun Un Fong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato administrativo de provimento sem termo com refe-
rência à categoria de auxiliar, 8.º escalão, índice 200, nestes 
Serviços, ao abrigo do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 28 de Dezembro de 2024.

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

200
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14/2009

a)

頴

325

聲 明

c) 12/2015

–––––––

 

地 球 物 理 氣 象 局

批 示 摘 錄

12/2015

280

聲 明

a)

–––––––

 

Por despachos do signatário, de 4 de Fevereiro de 2025:

Cheang Hou Seng, Lao Weng Chon e Lao Chi Ian, topógrafos 
de 2.ª classe, 2.º escalão — nomeados, de�nitivamente, to-
pógrafos de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 325, do quadro do 
pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o 
artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da 
data da sua publicação.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Choi Kuoc Kun, moto-
rista de ligeiros, 10.º escalão, contratado em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, destes Serviços, 
cessou as suas funções, por ter atingido o limite de idade para 
o exercício de funções públicas, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, 
alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alí-
nea 1), da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 19 de Janeiro de 
2025.

–––––––

Direcção dos Serviços de Cartogra�a e Cadastro, aos 5 de 
Fevereiro de 2025. — O Director dos Serviços, Vicente Luís 
Gracias.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 13 de Dezembro de 2024:

Sun Tak Hou, Chao Ka Hou e Iong Chong Hei — contratados 
em regime de contrato administrativo de provimento, pelo 
período experimental de seis meses, como meteorologistas 
operacionais de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 280, nestes Ser-
viços, nos termos dos artigos 3.º, n.º 2, 4.º, n.º 1, e 5.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos», a partir de 3 de Fevereiro de 2025.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Cheang Sio Van, 
meteorologista operacional especialista principal, 4.º escalão, 
de nomeação de�nitiva, destes Serviços, foi desligado do serviço 
para efeitos de aposentação voluntária, nos termos do artigo 
263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir de 5 de 
Fevereiro de 2025.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 5 de 
Fevereiro de 2025. — O Director, Leong Weng Kun.
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POLÍCIA JUDICIÁRIA

Aviso

 Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para a Segurança, de 24 de Janeiro de 2025, e nos termos 
definidos nas Leis n.os 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
14/2009, em vigor, 12/2015, em vigor, e 17/2020, e nos Regu-
lamentos Administrativos n.os 36/2020 e 14/2016, alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, se 
encontra aberto o concurso de acesso, documental, condicio-
nado, para o preenchimento de dois lugares de técnico de ciências 
forenses especialista principal, 1.º escalão, área de provas 
materiais, da carreira de técnico de ciências forenses, providos 
em regime de contrato administrativo de provimento da Polícia 
Judiciária:

1. Tipo, prazo e validade

Trata-se de concurso de acesso, documental, condicionado, 
circunscrito aos trabalhadores providos em regime de contrato 
administrativo de provimento da Polícia Judiciária, com cinco 
dias úteis de prazo para a apresentação da �cha de inscrição 
em concurso, a contar do primeiro dia útil imediato ao da pu-
blicação do presente aviso no Boletim O�cial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

A validade do concurso esgota-se com o preenchimento dos 
lugares postos a concurso.

2. Condições de candidatura

2.1. Podem candidatar-se os técnicos de ciências forenses 
especialistas, providos em regime de contrato administrativo 
de provimento da Polícia Judiciária, que reúnam nove anos de 
serviço no respectivo grau, com menção não inferior a «Satis-
faz» na avaliação do desempenho, ou oito anos de serviço, com 
menção não inferior a «Satisfaz Muito» na avaliação do desem-
penho, e aprovação no respectivo curso de acesso, nos termos 
da alínea 1) do artigo 19.º da Lei n.º 17/2020.

2.2. Documentos a apresentar:

a) Cópia do documento de identi�cação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas;

c) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
pro�ssionais e da formação pro�ssional complementar;

d) “Nota curricular para concurso”, aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021 (modelo 
4, pode ser comprada na Imprensa O�cial ou obtida através de 
download na página electrónica: www.io.gov.mo);

e) Registo biográ�co, emitido pelo Serviço, do qual constem, 
designadamente, os cargos anteriormente exercidos, a carreira 

司 法 警 察 局

通 告

14/2020 5/2006 14/2009

12/2015 17/2020 36/2020

21/2021 14/2016

( )

1. 

2. 

2.1. 17/2020 ( )

2.2. 

a) 

b) 

c) 

d) 4/2021

( www.io.gov.mo )

e) 

政 府 機 關 通 告 及 公 告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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f) 

a) b) c) e)

3. 

4/2021

( www.io.gov.

mo )

823

4. 

( )

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

5. 

17/2020

630

e categoria que detêm, a natureza do vínculo, a antiguidade na 
categoria e na função pública, a avaliação do desempenho rele-
vante para apresentação a concurso e a formação pro�ssional;

f) Certificado comprovativo de frequência, com aproveita-
mento, do respectivo curso de acesso, ministrado pela Escola 
de Polícia Judiciária.

A apresentação dos documentos referidos nas alíneas a), b), 
c) e e) é dispensada mediante declaração expressa na �cha de 
inscrição em concurso que estes se encontram arquivados no 
respectivo processo individual.

3. Forma de admissão e local

A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação da 
“�cha de inscrição em concurso”, aprovada pelo Despacho do 
Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021 (modelo 
3, pode ser comprada na Imprensa O�cial ou obtida através de 
download na página electrónica: www.io.gov.mo), devendo a 
mesma ser entregue, conjuntamente com os documentos acima 
referidos, até ao termo do prazo �xado e durante o horário de 
expediente, na Divisão de Pessoal e Administrativa, no 18.º andar 
do Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da Amizade, 
n.º 823, Macau.

4. Conteúdo funcional

Ao técnico de ciências forenses especialista principal (área 
de provas materiais), compete, designadamente:

a) Proceder à recolha, análise e peritagem de provas mate-
riais e electrónicas, bem como emitir documentos relativos à 
peritagem;

b) Dar explicações sobre o conteúdo dos documentos relativos 
à peritagem a pedido dos órgãos judiciais;

c) Emitir pareceres pro�ssionais sobre assuntos de natureza 
técnica relativos a processos;

d) Colaborar na inspecção ao local do crime e na recolha de 
provas em casos graves ou complexos;

e) Assumir a manutenção de aparelhos e equipamentos;

f) Garantir e manter o funcionamento normal do sistema de 
gestão de qualidade;

g) Assegurar a conservação de amostras e exemplares, assim 
como garantir a respectiva segurança, integridade e con�den-
cialidade;

h) Executar as demais tarefas relativas às ciências forenses 
que lhe sejam superiormente atribuídas;

i) Apoiar o pessoal da respectiva carreira no desempenho de 
funções;

j) Participar nas acções de gestão técnica.

5. Vencimento e regalias

De acordo com o mapa 3 da Lei n.º 17/2020, o técnico de 
ciências forenses especialista principal, 1.º escalão, vence pelo 
índice 630 da tabela de vencimentos e usufrui de outros direi-
tos e regalias legais.
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6. 

7. 

0

100 50

36/2020

8. 

823

www.pj.gov.mo

9. 

14/2020 5/2006

14/2009 12/2015 17/2020

36/2020 21/2021

14/2016

10. 

36/2020 ( )

 

 

   

 

   

 

 $7,155.00

6. Métodos de selecção

A selecção será efectuada mediante análise curricular e 
entrevista de selecção, e cada método de selecção tem a pon-
deração de 50%.

 Análise curricular — examinação da preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando as 
habilitações académicas, a formação pro�ssional, a avaliação 
do desempenho, a quali�cação e experiência pro�ssionais e os 
trabalhos realizados.

 Entrevista de selecção — determinação e avaliação da adequa-
ção dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que 
se candidatam, face ao respectivo per�l de exigências funcio-
nais.

7. Sistema de classi�cação

Para as classi�cações obtidas na análise curricular, na entre-
vista de selecção e no �nal adopta-se a escala de 0 a 100 valo-
res, sendo excluídos os candidatos que obtenham classi�cação 
inferior a 50 valores.

Em caso de igualdade na classificação dos candidatos, os 
mesmos serão ordenados, de acordo com as disposições cons-
tantes no artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 36/2020.

8. Locais de a�xação das listas

As listas preliminar, �nal de candidatos e classi�cativa serão 
a�xadas na Divisão de Pessoal e Administrativa, no 18.º andar 
do Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da Amizade, 
n.º 823, Macau, e disponibilizadas na página electrónica desta 
Polícia: www.pj.gov.mo.

9. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes das 
Leis n.os 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 14/2009, em 
vigor, 12/2015, em vigor e 17/2020, e nos Regulamentos Admi-
nistrativos n.os 36/2020 e 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

10. Composição do Júri

Nos termos do disposto da alínea 3) do n.º 4 do artigo 4.º do 
Regulamento Administrativo n.º 36/2020, o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Chio Tak Iam, chefe de departamento

Vogais efectivos: Wong Chon Lan, chefe de divisão

Iao Leng, chefe de divisão

Vogais suplentes: Leong Kuok Hei, inspector de 2.ª classe

Lam Man Wa, técnico superior de ciências forenses assessor 
principal

Polícia Judiciária, aos 4 de Fevereiro de 2025.

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 7 155,00)
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教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

2/2022 10/2017

18/2018

TU-N19-M33-2525Z-01

11/2024

89/2022

2025/2026

 

––––––––––

附件一

文化創意產業管理理學碩士學位課程

學術與教學編排

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Avisos

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto 
do ensino superior) que, por meu despacho de 17 de Janeiro de 
2025, foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de mestrado em Ciências de 
Gestão das Indústrias Culturais e Criativas

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de Turismo de Macau

Grau, diploma ou certi�cado que o curso confere: Grau de 
mestre

N.º de registo: TU-N19-M33-2525Z-01

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 11) do n.º 1 do artigo 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 11/2024 (Estatutos da 
Universidade de Turismo de Macau), por deliberação de 17 de 
Junho de 2024, o Conselho Geral da Universidade de Turismo 
de Macau, aprovou a criação do curso de mestrado em Ciências 
de Gestão das Indústrias Culturais e Criativas na Universidade 
de Turismo de Macau.

— A área disciplinar do curso referido é Ciências Sociais e 
Comportamentais e está de acordo com a área disciplinar em 
que a Universidade de Turismo de Macau foi habilitada para 
ministrar os seus próprios cursos, nos termos do Despacho da 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 89/2022.

— A organização cientí�co-pedagógica e o plano de estudos 
do curso referido, constam dos Anexos I e II ao presente aviso 
e dele fazem parte integrante.

— A organização cientí�co-pedagógica e o plano de estudos 
referidos, aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2025/2026.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 17 de Janeiro de 2025.

O Director dos Serviços, substituto, Wong Ka Ki (Subdirector) .

––––––––––

ANEXO I

Organização cientí�co-pedagógica do curso de 
mestrado em Ciências de Gestão das Indústrias 

Culturais e Criativas

1. Ramo de conhecimento: Estudos Culturais

2. Duração normal do curso: Dois anos

3. Língua(s) veicular(es): Chinesa / Inglesa
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2/2022 10/2017

30

附件二

文化創意產業管理理學碩士學位課程

學習計劃

學科單元/科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

學生須修讀下列三門選修學科單元／科目，以取得9學分：

45 3

" 45 3

" 45 3

4. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
n.º 8 do artigo 20.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino supe-
rior), alterada pela Lei n.º 2/2022.

5. Condições de dispensa da frequência: Os indivíduos que 
tenham concluído o curso de diploma de pós-licenciatura 
ministrado pela Universidade de Turismo de Macau e que 
frequentem o presente curso, com a autorização do respectivo 
órgão científico-pedagógico, podem ser dispensados da fre-
quência das unidades curriculares / disciplinas com o mesmo 
conteúdo programático.

6. Requisitos de graduação:

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 30 unidades de crédito;

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, apresentação e aprovação de um relatório 
de projecto original, ou à elaboração, entrega, apresentação e 
aprovação de um relatório �nal após o estágio pro�ssional;

3) Os estudantes que completem com aproveitamento a par-
te curricular do presente curso nos termos do regulamento de 
funcionamento do curso, mas não obtenham aprovação no re-
latório de projecto ou estágio e relatório no prazo estabelecido, 
só podem obter o diploma de pós-licenciatura.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de mestrado em Ciências 
de Gestão das Indústrias Culturais e Criativas

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Políticas Culturais e as 
Instituições Culturais 
Públicas

Obrigatória 45 3

Revitalização do Patri-
mónio Cultural

» 45 3

Indústrias Culturais e 
Criativas

» 45 3

Cluster das Indústrias 
Criativas

» 45 3

Convenção, Exposição, 
Eventos e a Sociedade

» 45 3

Os estudantes devem frequentar três das unidades curricu-
lares/disciplinas optativas seguintes para obterem 9 unida-
des de crédito:

Gestão Estratégica Optativa 45 3

Marketing Inteligente » 45 3

Finanças e Contabili-
dade

» 45 3
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學科單元/科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

學生須修讀下列一門學科單元／科目，以取得6學分：

6

" * 6

總學分 30

* 600

 $5,940.00

2/2022 10/2017

18/2018

TU-N22-D33-2525Z-04

 11/2024

 

89/2022

 

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Investigação Temáti-
ca sobre Tecnologias 
Emergentes

Optativa 45 3

Métodos de Investiga-
ção

» 45 3

Os estudantes devem frequentar uma das unidades curri-
culares/disciplinas seguintes para obterem 6 unidades de 
crédito:

Relatório de Projecto Optativa — 6

Estágio e Relatório » —* 6

Número total de unidades de crédito 30

* O estágio tem a duração de 600 horas.

(Custo desta publicação $ 5 940,00)

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 23 de Janeiro de 
2025, foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: Curso de doutoramento em Filoso�a 
de Estudos Culturais

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de Turismo de Macau

Grau, diploma ou certi�cado que o curso confere: Grau de 
doutor

N.º de registo: TU-N22-D33-2525Z-04

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 11) do n.º 1 do artigo 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 11/2024 (Estatutos da 
Universidade de Turismo de Macau), por deliberação de 17 de 
Junho de 2024, o Conselho Geral da Universidade de Turismo 
de Macau, aprovou a criação do curso de doutoramento em 
Filoso�a de Estudos Culturais na Universidade de Turismo de 
Macau.

— A área disciplinar do curso referido é Ciências Sociais e 
Comportamentais e está de acordo com a área disciplinar em 
que a Universidade de Turismo de Macau foi habilitada para 
ministrar os seus próprios cursos, nos termos do Despacho da 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 89/2022.

— A organização cientí�co-pedagógica e o plano de estudos 
do curso referido, constam dos Anexos I e II ao presente aviso 
e dele fazem parte integrante.
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 2025/2026

 

––––––––––

附件一

文化研究哲學博士學位課程

學術與教學編排

2/2022 10/2017

30

附件二

文化研究哲學博士學位課程

學習計劃

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 18

總學分 30

 $3,780.00

— A organização cientí�co-pedagógica e o plano de estudos 
referidos, aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2025/2026.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 23 de Janeiro de 2025.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

––––––––––

ANEXO I

Organização cientí�co-pedagógica do curso de  
doutoramento em Filoso�a de Estudos Culturais

1. Ramo de conhecimento: Estudos Culturais

2. Duração normal do curso: Três anos

3. Língua(s) veicular(es): Inglesa

4. Condições de candidatura: De acordo com o disposto 
no n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino supe-
rior), alterada pela Lei n.º 2/2022.

5. Requisitos de graduação:

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 30 unidades de crédito;

2) A obtenção do grau de doutor está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, discussão pública e aprovação de uma tese 
escrita original adequada à natureza do ramo de conhecimento 
ou da especialidade do curso.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de doutoramento em 
Filoso�a de Estudos Culturais

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Teorias e Conceitos dos 
Estudos Culturais

Obrigatória 45 3

Métodos de Pesquisa 
Quantitativa

» 45 3

Métodos de Pesquisa 
Qualitativa

» 45 3

Seminário Temático de 
Estudos Culturais

» 45 3

Tese » — 18

Número total de unidades de crédito 30

(Custo desta publicação $ 3 780,00)
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衛 生 局

公 告

A01/ENF-CHE/2025

18/2020 18/2009

1/2023 14/2009

21/2021

14/2016

 

 $1,350.00

3/P/25

1.5T

www.ssm.gov.mo

 

 $810.00

通 告

01/IC-PAF/AP/2025

年 列

SERVIÇOS DE SAÚDE

Anúncios

(Ref. do concurso n.º A01/ENF-CHE/2025)

Torna-se público que se encontra afixado, na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, 
e publicado na página electrónica destes Serviços, o aviso 
referente à abertura do concurso de acesso, condicionado, docu-
mental, entrevista pro�ssional e discussão pública de currículo 
aos trabalhadores dos Serviços de Saúde, nos termos de�nidos 
na Lei n.º 18/2009 (Regime da carreira de enfermagem), alterada 
pela Lei n.º 18/2020, Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), alterada pela Lei n.º 1/2023 
e no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, para o preenchimento de oito vagas 
de enfermeiro-chefe, 1.º escalão, da carreira de enfermagem do 
quadro do pessoal destes Serviços, com cinco dias úteis de prazo 
para a apresentação de candidaturas, a contar do primeiro dia 
útil imediato ao da publicação do presente anúncio no Boletim 
O�cial da Região Administrativa Especial de Macau.

Serviços de Saúde, aos 5 de Fevereiro de 2025.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

Faz-se saber que no concurso público n.º 3/P/25 para o “For-
necimento e Instalação de um Sistema de Imagem por Resso-
nância Magnética Funcional 1.5T, do Projecto de Concepção 
e da Respectiva Empreitada de Remodelação aos Serviços de 
Saúde”, publicado no Boletim O�cial da Região Administrati-
va Especial de Macau n.º 3, II Série, de 15 de Janeiro de 2025, 
foram prestados esclarecimentos, nos termos do artigo 2.º do 
programa do concurso público pela entidade que o realiza e 
que foram juntos ao respectivo processo.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 
consulta durante o horário de expediente na Divisão de Apro-
visionamento e Economato dos Serviços de Saúde, sita na 
R/C, da Estrada de S. Francisco, n.º 5, Macau, e também estão 
disponíveis na página electrónica dos S.S. (www.ssm.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 7 de Fevereiro de 2025.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 810,00)

Aviso

(Ref. da Prova n.º: 01/IC-PAF/AP/2025)

Por despacho do Director dos Serviços de Saúde, de 17 de Ja-
neiro de 2025, são nomeados os membros do júri para a reali-
zação do exame de avaliação �nal de graduação em Anatomia 
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45/2021 24/2018

178/2019 8/99/M

 

 

   

 

   

1. 0 20

9.5

2. 9.5

3.

C1

411-417 2

https://www.am.gov.mo

 

 $2,700.00

Patológica do Dr. Tam Chi Fong (conforme o n.º 2 do artigo 
16.º do Regulamento Administrativo n.º 45/2021 e o Decreto-
-Lei n.º 8/99/M, de 15 de Março, alterado pelos Regulamento 
Administrativo n.º 24/2018 e Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 178/2019):

O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr.ª Wong Sio In, médica consultora de anatomia 
patológica.

Vogais efectivos: Dr.ª Chu Man Leng, médica assistente de 
anatomia patológica; e

Prof. To Ka Fai, representante da Academia Médica de 
Hong Kong.

Vogais suplentes: Dr.ª Hung Huang Feng, médica assistente 
de anatomia patológica; e

Dr. Chio Chan Fong, médico assistente de anatomia patoló-
gica.

Métodos de prova: A avaliação final consta de uma prova 
curricular, uma prova prática e uma prova teórica, as três pro-
vas previstas são eliminatórias.

Sistema de classi�cação:

1. Os resultados obtidos em cada uma das provas acima re-
feridas são indicados sob a forma de classi�cação, na escala de 
0 a 20 valores, a classi�cação obtida for igual ou superior a 9,5 
valores é considerado aprovado;

2. É aprovado na avaliação final o candidato que em cada 
uma das três provas obtenha uma classi�cação igual ou supe-
rior a 9,5 valores;

3. A classi�cação da avaliação �nal é o resultado da média 
aritmética das classi�cações obtidas nas provas curricular, prá-
tica e teórica, sendo este valor arredondado às décimas.

Data da prova: 13 e 14 de Março de 2025

Local da prova: Sala de reunião do Centro de Telemedicina 
na C1 e Serviço de Anatomia Patológica do Centro Hospitalar 
Conde de S. Januário dos Serviços de Saúde.

Hora de prova e observações: o horário de prova e as obser-
vações encontram-se a�xados na secretaria da Academia Mé-
dica de Macau, situada na Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, 
n.os 411-417, Edi�cio Dynasty Plaza, 2.º andar, Macau, e dispo-
nível no website destes Serviços (https://www.am.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 5 de Fevereiro de 2025.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 2 700,00)
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海 事 及 水 務 局

告 示

1/2025

12/2020

90/99/M

23/2015

30/2018 30/2023 14/2013

2025

2025

http://www.marine.gov.mo

 

 $1,350.00

環 境 保 護 局

通 告

005/DSPA/2025

14/2009

15/2009

26/2009

4/2025

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Edital

Edital n.º 1/2025

Nos termos do disposto nos artigos 81.º a 85.º do “Regula-
mento das Actividades Marítimas”, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 90/99/M, de 29 de Novembro, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 12/2020 e em conjugação com o 
n.º 3 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2013 
(Organização e Funcionamento da Direcção dos Serviços de 
Assuntos Marítimos e de Água), com as alterações introduzi-
das pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2015, pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 30/2018 e pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 30/2023, a directora dos Serviços de Assuntos 
Marítimos e de Água manda publicar o presente Edital:

1. As embarcações mercantes de tráfego local e as embar-
cações auxiliares locais estão sujeitas às vistorias previstas no 
“Guia para vistorias das embarcações de tráfego local 2025”.

2. Encontra-se disponível o “Guia para vistorias das embar-
cações de tráfego local 2025” referido no número anterior na 
página electrónica da Direcção dos Serviços de Assuntos Ma-
rítimos e de Água (http://www.marine.gov.mo).

3. O presente edital entra em vigor no dia da sua publicação. 

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 28 de Janeiro de 2025.

A Directora, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Aviso

Despacho n.º 005/DSPA/2025

Nos termos da alínea 6) do artigo 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2009 (Organização e funcionamento da 
Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental), do artigo 10.º 
da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Che�a) e dos artigos 22.º e 23.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complemen-
tares do estatuto do pessoal de direcção e che�a), e usando da 
faculdade conferida pelo n.º 3 do Despacho do Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas n.º 4/2025, determino: 

1. É delegada no subdirector, Hoi Chi Leong, a competência 
para a prática dos seguintes actos referentes à superintendên-
cia do Departamento de Desenvolvimento e Gestão do Sector 
Energético: 

1) Assinar os avisos e anúncios relativos a actos de gestão 
corrente, visar e assinar os documentos que careçam de tal for-
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87/89/M

2/2011

8/2006

malidade na tramitação de assuntos correntes, com excepção 
da assinatura dos avisos, anúncios e expediente referentes a 
concursos públicos para adjudicação, aspecto que é objecto de 
delegação de competências especí�cas; 

2) Homologar a avaliação do desempenho do pessoal, com 
excepção do pessoal de che�a;

3) Assinar as declarações de vencimento, as declarações de 
serviço e os registos biográ�cos do respectivo pessoal;

4) Aprovar o mapa de férias e suas alterações, do respectivo 
pessoal;

5) Autorizar o gozo de férias e a antecipação do gozo de fé-
rias do ano civil seguinte, a pedido do trabalhador;

6) Decidir sobre a transferência do gozo de férias, a pedido 
do trabalhador; 

7) Autorizar a transferência, por conveniência de serviço, de 
dias de férias vencidos ou acumulados, nos termos legais;

8) Autorizar a justi�cação das faltas do respectivo pessoal;

9) Autorizar a prestação de serviço em horas extraordinárias 
até ao limite legalmente previsto;

10) Assinar documento comprovativo de contagem e liquida-
ção do tempo de serviço prestado pelo respectivo pessoal;

11) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e sub-
sídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da Administra-
ção Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 
de 21 de Dezembro, e na Lei n.º 2/2011 (Regime do prémio de 
antiguidade e dos subsídios de residência e de família) ou nos 
contratos e a atribuição do prémio de tempo de contribuição 
previsto no Regime de Previdência dos Trabalhadores dos Ser-
viços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, ao respectivo 
pessoal, nos termos legais;

12) Autorizar a participação do respectivo pessoal em con-
gressos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades 
semelhantes, quando realizados na Região Administrativa Es-
pecial de Macau, doravante designada por RAEM, desde que 
não impliquem despesas nem encargos;

13) Determinar as deslocações em missão o�cial do respec-
tivo pessoal à Região Administrativa Especial de Hong Kong 
e ao Interior da China, de que resulte direito à percepção de 
ajudas de custo diárias, até ao limite de um dia.

2. São delegadas na chefe do Departamento de Planeamento 
e Avaliação Ambiental, Chan Mei Pou, no chefe do Departa-
mento de Sensibilização, Educação e Cooperação Ambiental, 
substituto, Leong Chi Chong, no chefe do Departamento de 
Desenvolvimento e Gestão do Sector Energético, Lou Sam 
Cheong e no chefe do Centro de Gestão de Infra-estruturas 
Ambientais, Chan Kwok Ho, as competências para a prática 
dos seguintes actos no âmbito dos respectivos departamentos e 
do Centro:

1) Autorizar a ausência temporária do respectivo pessoal do 
seu posto de trabalho, nos períodos da manhã ou da tarde do 
horário diário de trabalho obrigatório;
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2) Visar as requisições de materiais destinadas ao próprio 
departamento e ao próprio Centro;

3) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores 
e os documentos necessários à instrução dos processos e à 
execução de decisões, assumidas pelo próprio departamento e 
pelo Centro;

4) Aprovar as alterações ao mapa de férias do respectivo 
pessoal;

5) Autorizar o gozo de férias e a antecipação do gozo de fé-
rias do ano civil seguinte, a pedido do trabalhador;

6) Autorizar a justi�cação das faltas do respectivo pessoal.

3. São delegadas no chefe da Divisão de Inspecção Ambien-
tal, Ieong Siu Chong, na chefe da Divisão de Prevenção da 
Poluição Ambiental, Leung Yuen Fun, no chefe da Divisão 
de Planeamento Ambiental, Ng Si Io, no chefe da Divisão de 
Avaliação e Monitorização Ambiental, substituto, Fong Chin 
Cheng, no chefe da Divisão de Sensibilização e Educação 
Ambiental, substituto, Wong Kai Man, no chefe da Divisão de 
Cooperação Ambiental, substituto, Chio Loi Long e no chefe 
da Divisão de Organização e Informática, Fong Man On, as 
competências para a prática dos seguintes actos no âmbito das 
respectivas divisões:

1) Autorizar a ausência temporária do respectivo pessoal do 
seu posto de trabalho, nos períodos da manhã ou da tarde do 
horário diário de trabalho obrigatório;

2) Visar as requisições de materiais destinadas à própria di-
visão;

3) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores e 
os documentos necessários à instrução dos processos e à exe-
cução de decisões, assumidas pela própria divisão;

4) Aprovar as alterações ao mapa de férias do respectivo 
pessoal;

5) Autorizar o gozo de férias e a antecipação do gozo de fé-
rias do ano civil seguinte, a pedido do trabalhador;

6) Autorizar a justi�cação das faltas do respectivo pessoal.

4. É delegada no chefe da Divisão Administrativa e Finan-
ceira, Un Man Long, a competência para a prática dos seguin-
tes actos no âmbito da própria divisão:

1) Autorizar a ausência temporária do respectivo pessoal do 
seu posto de trabalho, nos períodos da manhã ou da tarde do 
horário diário de trabalho obrigatório;

2) Visar as requisições de materiais destinadas às subunida-
des da Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental;

3) Assinar os ofícios que comunicam despachos superiores e 
os documentos necessários à instrução dos processos e à exe-
cução de decisões, assumidas pela própria divisão;

4) Aprovar as alterações ao mapa de férias do respectivo 
pessoal;

5) Autorizar o gozo de férias e a antecipação do gozo de fé-
rias do ano civil seguinte, a pedido do trabalhador;
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6) Autorizar a justi�cação das faltas do respectivo pessoal;

7) Assinar as guias de apresentação de pessoal;

8) Assinar e autenticar os cartões de acesso aos cuidados de 
saúde do pessoal da Direcção dos Serviços de Protecção Am-
biental;

9) Con�rmar se as facturas relativas ao processo de aquisi-
ção de bens e serviços reúnem as condições de pagamento;

10) Visar os documentos comprovativos de despesas efectu-
adas pela Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental que, 
no âmbito da norma reguladora da contabilidade pública, de-
viam ser visados pela entidade delegante.

5. É subdelegada no subdirector, Hoi Chi Leong, a compe-
tência para a prática dos seguintes actos referentes à superin-
tendência do Departamento de Desenvolvimento e Gestão do 
Sector Energético:

1) Assinar os ofícios ou comunicações escritas sob quaisquer 
formas que a subunidade acima referida emita para entidades 
públicas e privadas da RAEM.

6. A delegação e subdelegação para a assinatura de expe-
diente não abrangem o expediente que deva ser endereçado 
aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, à As-
sembleia Legislativa, aos Gabinetes do Presidente do Tribunal 
de Última Instância e do Procurador, ao Comissariado contra 
a Corrupção, ao Comissariado da Auditoria, aos Serviços de 
Polícia Unitários, aos Serviços de Alfândega, nem do que deva 
ser dirigido aos organismos e entidades situados no exterior da 
RAEM.

7. As presentes delegações e subdelegações de competências 
não impedem o exercício dos poderes de avocação e superin-
tendência.

8. Dos actos praticados no uso de competências delegadas e 
subdelegadas no presente despacho, cabe recurso hierárquico 
necessário.

9. São rati�cados os actos praticados pelos subdirector, Hoi 
Chi Leong, chefe do Departamento de Planeamento e Avalia-
ção Ambiental, Chan Mei Pou, chefe do Departamento de Sensi-
bilização, Educação e Cooperação Ambiental, substituto, Leong 
Chi Chong, chefe do Departamento de Desenvolvimento e 
Gestão do Sector Energético, Lou Sam Cheong, chefe do Cen-
tro de Gestão de Infra-estruturas Ambientais, Chan Kwok Ho, 
chefe da Divisão de Inspecção Ambiental, Ieong Siu Chong, 
chefe da Divisão de Prevenção da Poluição Ambiental, Leung 
Yuen Fun, chefe da Divisão de Planeamento Ambiental, Ng Si 
Io, chefe da Divisão de Avaliação e Monitorização Ambiental, 
substituto, Fong Chin Cheng, chefe da Divisão de Sensibiliza-
ção e Educação Ambiental, substituto, Wong Kai Man, chefe 
da Divisão de Cooperação Ambiental, substituto, Chio Loi 
Long, chefe da Divisão de Organização e Informática, Fong 
Man On e chefe da Divisão Administrativa e Financeira, Un 
Man Long, no âmbito das competências ora delegadas e subde-
legadas, desde 20 de Dezembro de 2024.

10. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.
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 $8,910.00

地 圖 繪 製 暨 地 籍 局

通 告

1/DSCC/2025

70/93/M 15/2009

26/2009

8/2025

(Homologadas as subdelegações de competência, por despacho 

do Ex.mo Senhor Secretário para os Transportes e Obras Pú-

blicas, de 20 de Janeiro de 2025).

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 16 de 
Janeiro de 2025.

O Director dos Serviços, Ip Kuong Lam.

(Custo desta publicação $ 8 910,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 

E CADASTRO

Avisos

Despacho n.º 1/DSCC/2025

Ao abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 70/93/M, de 
20 de Dezembro, no artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, e nos artigos 
22.º e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, usando 
da faculdade conferida pelo n.º 3 do Despacho do Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas n.º 8/2025, determino o 
seguinte:

1. É subdelegada na chefe do Departamento de Cartogra�a, 
Law Sio Peng, a competência para, no âmbito daquele departa-
mento, assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau. 

2. É subdelegada na chefe da Divisão de Cadastro, Chim 
Heng Sam, a competência para, no âmbito daquela divisão, as-
sinar o expediente dirigido a entidades e organismos da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. É subdelegada na chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira, Lao Lai Kuan, a competência para, no âmbito da-
quela divisão, assinar o expediente dirigido a entidades e orga-
nismos da Região Administrativa Especial de Macau.

4. A subdelegação de assinatura do expediente supramencio-
nada não abrange o expediente que deva ser endereçado aos 
Gabinetes do Chefe do Executivo e Secretários, à Assembleia 
Legislativa, aos Gabinetes do Presidente do Tribunal de Últi-
ma Instância e do Procurador, ao Comissariado contra a Cor-
rupção, ao Comissariado da Auditoria, aos Serviços de Polícia 
Unitários, aos Serviços de Alfândega, e a Entidades ou Orga-
nismos Públicos situados no exterior da Região Administrativa 
Especial de Macau.

5. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

6. A presente subdelegação de competências é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

7. São rati�cados os actos praticados pelas subdelegadas, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 20 de 
Dezembro de 2024.
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 $2,700.00

2/DSCC/2025

70/93/M 15/2009

26/2009

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 3/94/M

( ) 

8. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

(Homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Transportes e Obras Públicas, de 24 de Janeiro de 2025).

Direcção dos Serviços de Cartogra�a e Cadastro, aos 15 de 
Janeiro de 2025.

O Director dos Serviços, Vicente Luís Gracias.

(Custo desta publicação $ 2 700,00)

Despacho n.º 2/DSCC/2025

Ao abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 70/93/M, 
de 20 de Dezembro, no artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, e nos artigos 
22.º e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, determino 
o seguinte:

1. É delegada na chefe do Departamento de Cartografia, 
Law Sio Peng, a competência para, no âmbito daquele departa-
mento, praticar os seguintes actos: 

1) Autorizar o gozo de férias, decidir sobre os pedidos de al-
teração e de antecipação de férias, nos termos da lei;

2) Autorizar as faltas justi�cadas pelo pessoal e decidir sobre 
as faltas injusti�cadas;

3) Autorizar os pedidos de cartogra�a de base, cartogra�a 
digital, fotogra�as aéreas, cartazes e postais;

4) Autorizar os pedidos de serviços de levantamento no cam-
po para demarcação, implantação de vértices, levantamento 
de coordenadas e de cotas de nível, e outras tarefas especí�cas 
nas áreas de topogra�a e cartogra�a;

5) Assinar plantas de demarcação e plantas cadastrais relati-
vas ao Regime Jurídico da Construção Urbana;

6) Apreciar e autorizar as requisições de material destinadas 
àquele departamento;

7) Assinar o expediente necessário à mera instrução de pro-
cessos e à execução das decisões, no âmbito das competências 
daquele departamento e das subunidades orgânicas que supe-
rintende.

2. É delegada na chefe da Divisão de Cadastro, Chim Heng 
Sam, a competência para, no âmbito daquela divisão, praticar 
os seguintes actos:

1) Autorizar o gozo de férias, decidir sobre os pedidos de al-
teração e de antecipação de férias, nos termos da lei;

2) Autorizar as faltas justi�cadas pelo pessoal e decidir sobre 
as faltas injusti�cadas;

3) Autorizar os pedidos de plantas cadastrais de�nitivas rela-
tivas ao Decreto-Lei n.º 3/94/M, de 17 de Janeiro;

4) Assinar as folhas de relatório cadastral que acompanham 
as plantas de demarcação e as plantas cadastrais relativas ao 
Regime Jurídico da Construção Urbana;
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( )   

( ) 
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( )  

( ) 
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2/DSCC/2021

 

 $4,050.00

5) Apreciar e autorizar as requisições de material destinadas 
àquela divisão;

6) Assinar o expediente necessário à mera instrução de pro-
cessos e à execução das decisões, no âmbito das competências 
daquela divisão.

3. É delegada na chefe da Divisão Administrativa e Finan-
ceira, Lao Lai Kuan, a competência para, no âmbito daquela 
divisão, praticar os seguintes actos:

1) Assinar as guias de apresentação do pessoal da Direcção 
dos Serviços de Cartogra�a e Cadastro;

2) Autorizar o gozo de férias, decidir sobre os pedidos de al-
teração e de antecipação de férias, nos termos da lei;

3) Autorizar as faltas justi�cadas pelo pessoal e decidir sobre 
as faltas injusti�cadas;

4) Con�rmar os pedidos de ajudas de custo e todos os que 
revistam idêntica natureza;

5) Assinar e autenticar os cartões de acesso a cuidados de 
saúde respeitantes ao pessoal da Direcção dos Serviços de 
Cartogra�a e Cadastro; 

6) Apreciar e autorizar as requisições de material destinadas 
a todas as subunidades orgânicas da Direcção dos Serviços de 
Cartogra�a e Cadastro;

7) Con�rmar se as facturas relativas ao processo de aquisi-
ção de bens e serviços reúnam as condições de pagamento;

8) Apreciar e autorizar os documentos justi�cativos de des-
pesas efectuadas pela Direcção dos Serviços de Cartogra�a e 
Cadastro que, no âmbito das normas reguladoras da contabili-
dade pública, devam ser apreciados e autorizados pela entidade 
delegante;

9) Assinar o expediente necessário à mera instrução de pro-
cessos e à execução das decisões, no âmbito das competências 
daquela divisão.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das cabe recurso hierárquico necessário.

5. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

6. É revogado o Despacho n.º 2/DSCC/2021.

7. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

Direcção dos Serviços de Cartogra�a e Cadastro, aos 3 de 
Fevereiro de 2025.

O Director dos Serviços, Vicente Luís Gracias.

(Custo desta publicação $ 4 050,00)
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着

1
9/2025

A s s o c i a ç ã o 
Audiovisual Internet de Macau

Macau Internet Audiovisual 
Association

576 600 5 506

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5.  

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 
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 $2,295.00

(Custo desta publicação $ 2 295,00)

    

着

2025/ASS/M1 5

A S S O C I AÇ ÃO 
D E  D E S E N V O L V I M E N T O 
TURÍSTICO DE COLOANE

C O L O A N E 
T O U R I S M  D E V E L O P M E N T 
ASSOCIATION

1

1

2

3

1.

2.
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 $2,610.00

(Custo desta publicação $ 2 610,00)

    

着 2025 1 23

2025
1/2025/ASS 6

  

  

A s so c iaç ão de 
Desportos de Ski de Macau China

A D S M C
S K I S P O R T A S S O C I AT I O N 

OF M ACAU C H I NA
SSAMC

  

 

  

氹

A 25 D
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 1,935.00

(Custo desta publicação $ 1 935,00)

    

着 2025 1 23

2025
1/2025/ASS 8

 

 

 

 

氹 25
42 B

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 $1,710.00

(Custo desta publicação $ 1 710,00)

    

着 2025 1 24

2025
1/2025/ASS 11

  

  

M ACAU 
I N N O VA T I V E N E T W O R K O F 
INFANTS ARTS ASSOCIATION
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氹

2 F

  

  

  

 

 

  

  

  

  

  

  

  

 

 $1,530.00

(Custo desta publicação $ 1 530,00)

    

着 2025 1 21

2025
1/2025/ASS 4

 

 

ASSOCIAÇÃO 
DE LICOR CHINÊS COM SABOR 

JIANG XIANG DE MACAU
ASSOCIATION OF CHINESE 

JIANG XIANG-FLAVOR LIQUOR 
OF MACAO

  

) 

 

 8  N  
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 $1,800.00

(Custo desta publicação $ 1 800,00)

    

着

2025/A S S/M1 10

1. 

M AC AU 
I N T E R N A T I O N A L  M O D E L 
U N I T E D  N A T I O N S  Y O U T H 
ASSOCIATION  

2. 

25 5 37

1. 

2. 

1. 

2. 

1. 

2. 

3. 
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4. 

5. 

1. 

2. 

1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

 琼

 $2,205.00

(Custo desta publicação $ 2 205,00)

    

着 2025 1 23

2025
1/2025/ASS 7

 

 

MACAU CHINESE RESEARCH 
A S S O C I AT I O N F O R H E A LT H 
COMMUNICATION

 

 :

 

氹

E 210
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 $1,800.00

(Custo desta publicação $ 1 800,00)

    

着 2025 1 23

2025
1/2025/ASS 9

 

 

C lub e D e sp or t ivo 
Heng Fong Nin Macau

Heng Fong Nin Sport Club Macau

 

 

79
3 E

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 $1,800.00

(Custo desta publicação $ 1 800,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

着

45
f

A S O 4
1/2025
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263
6 I

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 



N.º 7 — 12-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 105

 

 $ 4,000.00

(Custo desta publicação $ 4 000,00) 

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

 

CERTIFICADO

5/2025-A
1

Associação de Arte e Cultura de 
Qungua de Macau

Macau Qungua Art and Culture 
Association

  

 Associação de Arte 
e Cultura de Qungua de Macau

AACQM  Macau 
Qungua Art and Culture Association

MQACA

  

  

10

  

  

  

a)  

b) 

c) 

  

a) 

b) 

c) 

d)  

  

  

a) 

b) 

c) 

  

a) 

b) 

c) 

d) 
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a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

  

a) 

b) 

c) 

d) 

  

  

a)  

b) 

c) 

  

  

  

 

 $3,240.00

(Custo desta publicação $ 3 240,00)

    

着

1 8/2025

 

 

 

 

 $720.00

(Custo desta publicação $ 720,00)

    

着

1 7/2025

 

( )39-E 43-B
16 A

 

 $315.00

(Custo desta publicação $ 315,00)
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2025/A S S/M1 13

1. 

2. 

3. 

4. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

3. 

4. 

 Juliana Maria Carvalho

 Cardoso

 $1,980.00

(Custo desta publicação $ 1 980,00)

    

2025/A S S/M1 15

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8 . 

9. 

1. 
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2. 

3. 

4. 

 Juliana Maria Carvalho
 Cardoso

 $675.00

(Custo desta publicação $ 675,00)

    

2025/A S S/M1 14

31C
3 C

 Juliana Maria Carvalho

 Cardoso

 $270.00

(Custo desta publicação $ 270,00)

CSC & ASSOCIADOS – SO-
CIEDADE DE AUDITORES

20/2020

.

. 

a
C H U I ,  S A I 

CH EONG
0133

b
CHAN, YUK YING

0496

c
MOK, CHI MENG

0072

d
DE LEMOS, MÁRIO 

COR R ÊA
0165

e
LEONG, FONG 

SA N
0919

f  
LAM, HANG 

Y I U
0923

Artigo quarto

Um. (Mantém-se).

Dois. O capital social corresponde à 
soma de seis partes sociais, assim discrimi-
nadas:

a) Uma parte social, no valor nominal 
de MOP$ 60.000,00, subscrita pelo sócio 
Chui, Sai Cheong , auditor de contas 
registado na Comissão Profissional dos 
Contabilistas sob o n.º 0133;

b) Uma parte social, no valor nominal 
de MOP$ 20.000,00 subscrita pela sócia 
Chan, Yuk Ying , auditora de con-
tas registada na Comissão Pro�ssional dos 
Contabilistas sob o n.º 0496;

c) Uma parte social, no valor nominal 
de MOP$ 10.000,00, subscrita pelo sócio 
Mok, Chi Meng , auditor de contas 
registado na Comissão Profissional dos 
Contabilistas sob o n.º 0072; 

d) Uma parte social, no valor nominal de 
MOP$ 5.000,00, subscrita pelo sócio DE 
LEMOS, MÁRIO CORRÊA , 
auditor de contas registado na Comissão 
Pro�ssional dos Contabilistas sob o n.º 0165;

e) Uma parte social, no valor nominal de 
MOP$ 2.500,00 subscrita pela sócia Leong, 
Fong San , auditora de contas regis-
tada na Comissão Pro�ssional dos Conta-
bilistas sob o n.º 0919;

f) Uma parte social, no valor nominal de 
MOP$ 2.500,00 subscrita pela sócia Lam, 
Hang Yiu , auditora de contas regis-
tada na Comissão Pro�ssional dos Conta-
bilistas sob o n.º 0923.”

 $1,170.00

(Custo desta publicação $ 1 170,00)
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澳門國際銀行股份有限公司

試算表

於二零二四年十二月三十一日

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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海通國際證券有限公司澳門分行

試算表於二零二四年十二月三十一日

 

 $1,215.00

(Custo desta publicação $ 1 215,00)
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澳門通股份有限公司

試算表於二零二四年十二月三十一日

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)



112    7   2025  2  12 

華僑銀行(澳門)股份有限公司

試算表於二零二四年十二月三十一日

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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CHONG HING BANK LTD., MACAU BRANCH

Balancete do razão em 31 de Dezembro de 2024

 O Administrador, 

Lau Wai Man

O Chefe da Contabilidade,

Chan Koc Kan

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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第一商業銀行股份有限公司  澳門分行

試算表

於二零二四年十二月三十一日

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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螞蟻銀行（澳門）股份有限公司

試算表於二零二四年十二月三十一日

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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試算表於二零二四年十二月三十一日

Balancete do razão em 31 de Dezembro de 2024

A Comissão Administrativa,

Lau Wai Meng, Ip Chong Wa, Tam Van Iu, 
Pedro Miguel Rodrigues Cardoso das Neves

行政、會計及基金管理處處長

A Chefe da Divisão de Administração, 
Contabilidade e Gestão de Fundos,

Wan Sok Chan

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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澳門商業銀行股份有限公司

試算表於二零二四年十二月三十一日

 

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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STANDARD CHARTERED BANK, MACAU BRANCH

Balancete do razão em 31 de Dezembro de 2024

A Gerente-Geral,

Candy Vu

A Chefe da Contabilidade,

Alice Leung

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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東亞銀行 — 澳門分行

試算表於二零二四年十二月三十一日

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL DA CHINA (MACAU), S.A.

Balancete do razão em 31 de Dezembro de 2024

O Vice Director-Geral

Deng Hong

O chefe da contabilidade

Zhao Xiangtao

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL DA CHINA (MACAU), S.A. GROUP

Balancete do razão em 31 de Dezembro de 2024

 O Vice Director-Geral 

Deng Hong

O chefe da contabilidade

Zhao Xiangtao

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL DA CHINA S.A., SUCURSAL DE MACAU

Balancete do razão em 31 de Dezembro de 2024

A Vice-Gerente Geral

Shi Ying

O chefe da contabilidade

Zhao Xiangtao

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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SOCIEDADE FINANCEIRA ICBC (MACAU) CAPITAL, S.A.

Balancete do razão em 31 de Dezembro de 2024

O Presidente do Conselho de Administração

Deng Hong

O chefe da contabilidade

Zhao Xiangtao

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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大豐銀行股份有限公司

試算表於二零二四年十二月三十一日

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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BANCO NACIONAL ULTRAMARINO, S.A.

Balancete do razão em 31 de Dezembro de 2024

 Patacas   

 O CHEFE DA CONTABILIDADE 

EVAN CHEANG

MEMBRO DA COMISSÃO EXECUTIVA

VÍTOR FERNANDO GUERREIRO DO ROSÁRIO

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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 Financial Controller, Macau 

Tam Pui Si

Chief Executive Of�cer, Macau

Chow Shing Yun

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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CITIBANK N.A. MACAU

Balancete do razão em 31 de Dezembro de 2024

 O Gerente de Sucursal de Macau, 

Gavin Yu

O Chefe da Contabilidade,

Denise Chin 

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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中國建設銀行澳門分行

試算表於2024年12月31日

杨

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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澳門發展銀行股份有限公司

試算表於二零二四年十二月三十一日

 

 $2,430.00

(Custo desta publicação $ 2 430,00)



印 務 局
Imprensa O�cial
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